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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

~rojeto de Lei nº 1 . 298, de 19lt 

(DO PODER EXECUTIVO) 

Mensagem nº 171/73 

Fixa os valores de vencimentos dos ca rgos do 
, A 

Grupo-Artesanato , e da outras providenci 
J> 

- - .. 
(Às Comissões de Constituição e Justiça , 

Serviço Público e de Finanças) 
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LEGISLAÇÃO C ITr~A 

LEI tr9 4. 019, DE 2 C DE DE ZEr-IBRO DE 1961 

.. :: ... 
'. t2,. r. 

Compl ernenta o artigo 6Q da Ernenãa 
Constitucional n9 3 , e dá outras pro 
vidências. 

O Presidente da Repúbl i c a : 

Faç o saber que o Congre s,,-,o Nacion' J. 
e Cl Eanciono R scgu~nte Lei: 

necret-

7\rt. 19 - l~os Mernbros -10 St:pr .me 'i' il l:r:;Ü Fe
deral, o Tribunal Federal de Recursos, 10 Tribllnal ~e "on~as ~~ 
l"n:ão, ao Pro c rador, a03 Auditore s c a o s Proct.:::-ac'lorc!'·- ,~(ljtl:1l,'3 
Cc> . r:.bunal de Contas da Un i ão é atribuid a , pelo etet.i' c eX€!~'rí 
c:o en Bras Ilia , u. a di ~ r ia correspo nden te ~& l/20 (U~ vi. ,~f 
avos) de s ens venci nento s. 

Ar t. ~Q - Aos funcionÃr~o~ pGh1' 
~ Jt~r ui~os, '~ l o efe t ivo e:ercic10 em Bras:l'a ~ 
Ur.la diária n r.,ase de a tê /30 (urr. trinta a':-:'~") de) 

'O s i e r r ( 1 <~ 

c.,: ncec 1(1 fi 
. _SD2Cti lC S 

ven~ir.:lertos . 

l'ar-Q:-3.fo ún'co _. Ij CC •. s ~·'-o:- -[ ,,(. L 

lJli ;â, C ITocü·c.acor-Ge 'al d P.CiJt,tl.lcd, . 19 ::.., l.t-r .. ' :1 ( 
,. 

,J • 

f .1 

'2P ";bl" ca, os . ' ro" . a ·"')res da p.cpúb lca :.otad(.J~ r' , .... , . .: L j a, 
... o 0 ..... S Cons 1 t res-eJ úr. ~ dicos c os (~e:r"'ais r:l(>J"lD':t S ~ir.TV 1 ç\,. 
rI(.lJ.co a {'r,idO que I;;: ~c:rç"lI'1 na atual Capital r.é" f..E'·-'~" i,. 
carã+cr pc!:',,,lne r .+:.c, -s fur:ções do S€t. carqo, ,.~ .. l.~, pr' '"(',"': 
U'!'ta diária r,a .... r1f'C cc atÉ: 1/30 ' "'I t.,,:"j nta ':!'" os , de " 15 li' lIT I,~ •• 

~.l't. 39 ,- !;o cál '.11(_ ·::a rc'r"urer~'á\) lCS Pr 'c 4 

d 1 r. ~1- 1 ' 1" ~ .. , 'b - 1 í rõ ores (CL ", 1),1. .:teCi 1 o't:aoos erro ....!t d co 1. l.a I o s.~r'l. ,...-~( -:;. 1.'1 

te de 95" (r )\ e .til P. cinco por cen () sobre o '0 ci. ·!c. ,te .4} 

curacor CC',1] Jd. ,er3bl1.c " previs'o ]"\0 ?ôrá'Jrafo t:nic r
• ,J 

r)o ra- Te' n9 ") 114 a"""? ,o. ";un\10 r"c. l,cf ..., ...... ,. 'l'f'..:1 a "o rL . ..... ..it...J.... ..J. ~ _, \_- _ \..A.. '-" J .1. ~.:- _ _. .>, ~....r... \.... , .... , 

(10 cá':'cuJ( a', tár i1S e (). qratif'CdÇ'à: r·er.sal."'1 rcLY'C 

'!t..lC tra 'é' (''Ol\ .cl .. 

.. 
4-E:riores .. _~ ') 
~So 'le 3/"1't; ( 

='.1tuaj S V'õiCl;",. 

, " 
J. 

... (~ ç - ,,<~ i ~ i ~~, r '2 :: ç. r i <..I 1 

SPDC1 • ( .' '11.]1 c· obr i .1 ~c'r ar:10. ... 1 (" ; ," ... 
< .. 

~ " .. t:a c:r c-n~.c) coe; '1u,rrmtc " --:H. r0~':l' - .... .. lo ~ 

... te' ~~ c.: : c· 1"' ( f i c':' ct 1 Ü ,"; 1)<.) r '" <-; t.'::' 1 c .:. . 

r J. ~ - Os func' (;r í. r .. os p -1:"> 1 i r(·~, 4" ,,- r 
\'0r~.C"~ a ~el tr m~!:('l • :0'; ú ra Br síl) 

. " < • 

r. ti 

1"' ... 'J r Or1C:!rd( I eM qUc.llo ,_ ..... l-ünótr->s"'·, pl're r
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',5 :-}(.. 1:'. u:r ,I 
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di~rjas j~ conceeidas 
mentos. 

,,; f Ilcionários de igual nivel de venr;i-

f 2<". ,_,OI aDensai r'ctS d~ãrias rnenciond(~:;s 
nos artigos anteriores De-C- 'Jode :á, Cr:l qualquer caso, ser .lnfe
rjor ao otal das vantagens conce~i~as ~ersal~entn, at6 esta da 
ta, aos ser i lores benef.Lciélr10S por esta J ei, e er:l Ct jo gozo se 
encontrem. 

-l\rt. 59 - Somente na ploporçao em 
sendo absorvidas, as difrias concedi~as por esta lei 
poradas aos proventos da i.1aC.l vidade. 

que foreJ. -serao incor 

l\rt. 69 - Para efeito do cálculo das diárias 
a q\.e se rc Icrer:! os arts. 19 e 29, os venC.lmentos são O~ fixados 
pela lei n9 3.414, de 20 de j lnho de 1958, acrescidos dos abonos 
de que trat~ o art. 29 ~etra 1, da Lei n9 3.531, de 19S9, e are 
93 da Lei n9 3.780, de 12 de Julho c_ 1960, e os arts. 69 e 79 
d~.Lei 3.826, de 23 de novembro de 1°60, ex(::luidas as gratific<.l-

~ o 

çoes ou acreSC.lmos. 

Art. 79 - SUBpender-se-'á o pagarne to a di ~,
ria ao beneficiado pela presente lei que se afastar te~porária
~2nte, mes~o licenciado, do e~er cicio de ~uas funç6es em 3rasI 
lia, salvo na~ hi,6tcses previstas nos itens I, 11 e III do ar~ 
88 da Lei n9 1.711, d~ 28 de outubro de 1952. 

"rt. R9 - Perderá ig~alrnent_ 
r.ento ca ,. l .. nol o bcncfic:ado pela prE.sente lei 
01 n~~sar a ter ~x~rcIcio fora d~ BrasIl~a. 

(l're to 
aue for 

ao j)a 19 
rer:'cvl.do • 

Art. 99 - Os Hinistros do Sup~rlor Trítuné.l 
>TL.:'+:'úr e (':0 ':'rL:unal ['uperior é,o Trabalho, (~csl.:e que s re[er.J,
C.':lS cor tcs :;(2 t-ransf ram para Brasil ta, c a Pu~:-ti; do. i n~,1:Qla.ç;Q 
l...'_ ~ >1.lS ... Ic l::u' l~o~ nll TO 72 Capital di;. Repúhlica, p\.~~colberão as 
r 1 ár.ot 38 (t..:. :e1.' :a~; no art:. ].9 ,':'a presente lei. 

P~~:~ra[o ~n~,co - Por i~u~~ os r ocura",or 5 

(" ~,ai:- .:1- .s: l~a ~'ilj tar c da Justiça c:o 'l'l"lhalh0 c 0[, 
r.p~o.:;:- t, 'C~; dO Ilinistério ?-:.1ico das rl'.:'f(>rtdêl~ .' 1,r - r' '-r:,:;, ;, lei dCVa"Tl servir j11nto à:; rc."'r-0t' LiVrtS 

u s .~} (; c. S .1l1;, 

PrcC'ur~r.o 

~O "U.' i. l' -~, p(~rcchC'rão as di;:rlas rer('rjor;'as no ,J::-t. ;.ç 

.".rt. Ir) - }\05 t!erb::'Js r..o 'rill..nJ.°~ ·'r Tt'f'tiç.:
~ ,',~ Jus .ir:~, r.r> 1, . InstâncIa c:) Dl::: ~_rl te .:c "er::lo 'D( J'_Í-' ... 

'J t "'~. 1 t d' ~"'1'-" ~"".' f>l.\.c;r ( '~J1.); i a '0 onCl ... l2.çaO c ,u· 2J.l '~l n p ., <. 

::lSScs'!:a:"l c, crc('nçQ.o d . .;.t. niárlR !eVl~,ta:to ('r'-i,'}''''' r:r·~.t 
1 C'i. 

('( ) r 0(;,. . 
I U -(:J 

p .. u. '!'l f 

c 

• .. • r) 1 
\ ~ .l L.~.I l..l. 

r ... ljt'V' i .. ,-, ,- r :, I!. oI, 
, , I ~; " .. r.o "l .•. t. , {" ; 

~ -
1 .. ;: t . ! r 

r .. ; rr ' 
t ..... ..J. '- , ,,-r I... i"'"'\ 

<.) "'C,O j !oc t.i "( .
l-e 1'1')5), 

} ~ , 1 

S~ nt''''~ ( (~ 

,-' 11,' ... ~ O 

r1 , 
'. l,. 

i-"_' 1 '. • 

r t J. r~ ,.Io .... íl~.f-C 
, , ' (. \ ( , 
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~) 

c) aos !'1cr1}:--ros d'. Conselho ~:aci.ona1 ac; Eco.O 
nia (Lei n9 2. G9ó, (\0 .1..4 r1e clez~"11Jro de 
1955), enquanto ~~o p~ssarern a ter efe i70 

.. , "R 1')' exorCl.Cl0 Oi:) "rasl. .. la; 

/ 

c:) nos !:aqis· rê,dos, ~~erbrc·s no r1in i s têrio Pú 
hlif"'o, Procuradores da Fazcnc:!a t1acionc: 1 e 
Procllradores de Autarq ias que n~o es~ej2~ 
CT'1 efetivo exercício na atual Ca':Jit'-il ela 
República; 

e} uOS C"uizes e Procuradores d:, '::'1 ih' aI ?:a
Tltimo 01 a outros quaisq l;.'r ,'r'ridores e 
quiparados, para efeitos c!8 vE'. \(' ir,:c.:r't.v~, .;., 
!1enbros do Poder J di_iárj o ou do '~ ... !l '. ,té 
. io PúbJ ico, quer a nião, ql'er [' a ,Tes ti
ça do Distrito fonera , salvo s. r2~i~eren 
em efetl.vo exerclclo 8n BrasIl'a. 

JI,rt. 12 - A 
aos Presidentes dos 
r·li ni::tério núb11co, 

gratifica<.,.ão :;"tons ..... 1 ' e r ,preser ta 
Oroãos do Pocer Judicii~ic e a~? 

- .. i B ~l' _:!.' eretl.VO ex'~rcl.C o OLi J "S~ La 

Cr$ 1,0.000.00 

\(1 arent.c1 r.i 

1) 
('1ü.arcnta 

11) 

PH'sident"::! do :.,: ~preF.o Tri rUf\d..l.. 

rr,i 1 cru z01ros) ; 

';> ,., r' .., a -L J. t..::..;. _~ 

Procurador G'ral d& 1, c'"' ,~-" lo' f") r ,--",-J.. I .... l~,~ 

;::ruzc:' ros) : 

., '\ • ) I 

, -
rpr ',..J" 
.~ ,# ..... 

Sc.s, ('0 Triln.",::d dE' Cont(}S àa tTniãc, (lo r~rih',mal f:ü: s:ri j, 

toral, 1 ,? ~.uh-Pror'uréld'-H:' da Repúb l1.ca, D:-OC ~ador r,e:ca} (}c 
fli.ll de Corl ~<:IS da U ião e Presicicnte do Tribunal d(j Di str i t 
rdl e Proeura~or Geral da mesna Justic~, Cr~ ?n.00:{~0 

<1.,", 1~· .... li 'I .;... ,_ 

r, i 1 c 1:' Z e ;. ro -:; J ; 
IV) 

to VrA~~al .I.. • __ .... Ç....... '.' Cr$ 6. ror, í)" . I, l! 

PresidentE 
(seis mil 

do 'l'r H:'u 1c~!. 
::;ruzeiros) . 

, . ' 1::) 11. 

"i:lrEi~Jrafo úrlico - 'Js Pre::' rent-rc.-s . ~ '~t-('r'; '~r 
Tríbu'al"ilitC:l..c (:. ,'o 'I'r:.bunal Sunr.rior .10 ~·:-abal,.' í ;'--"".)C r ,10' 

',er.J.l da JU2 ::"~'L' co 'T'ra>alho ".l Procurdc~or I~~ral 0'1 . .Jt:..",'çu. '~:;.ll 
tar' terão (~~) i to à grct"'::i.ficac' o ;-10nSJ: de roprcs'l:~n4'a' .-1'. , il 

"t:J:- d~ t_~;~ ~'),O(t ,00 (vir,"'e r:ti: cruze:1.r."},:,) desde qdC ?~. 1'0fe· i-=
C.filS CortL':. s" t --aI1SflJ:am para Br 1sí 1 i<1 r a po.rt ir da r" r fÕt- i la • ~l"'" 
t,alaçeH rlc >t.U~ '..:l3bal 11oc; na ("tD~'t_21 r), l·'.c:púhll.l,.;a. 

l\~ t. 14 los tI;. " ;1!'C-; do 'l'ri!'.unã' S"~ -'.C L 
t SI"'O' h.:do!'.' dentre os jt'r ~ t..1S, 01J':1l,(le 'xcr r <1., • Jn, o 
[;C1'5. w.~ seourar' él :l p"rc0D ( (112 d iZi r ':"a;:;. sel o p., 3) 0 

(.(10t'lCC) ~cllt~'7<l.:lcnt"! a(;~; '···.Ti<,tr,.2v.:; intr: ra.t "-:::, (li ,', ' 

, ~.;t.., -' 
.J.. .J,...;,J\ ........ o.-ll. 

J.! 11 I i "o - (T (', .... c.. \...1, r,' ; • . ct I 

lE.' t 

jU. _ (1 I))" -

.J C "'t"'l1 (') C,C. 

;'.:l éi '1 .cr.: f o Ú l' . cC • 't... t, nc:c, a "' E; cc I 1 r' r.J l. • 

(>xorçél função r ~lb 1.1 C , ~c--) he-;:i ~tr _bulI o 
('levada que v~(>~ ~ r~ce}-c:, nos tr~~o~ 
Tpi~unal que ex T(0r cunç~o p~h lC3 . 

?\rt 15 - t C !:'J eler 't:i~ecutivo autorj Zr .... dO 

r " . .,-

( 
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ilirir ao ~1inistério da Justiça e Negócios Interiores o créê.i t' 
especial até o li~ite de Cr$ 250.000.000,00 (duzentos e cinq\Ll1 
ta milhões de cruzeiros) para atender, no corrente exercícic, às 
despesas decorrentes desta lei. 

Art. 16 - Ficam aprovadas as ~iiri s e aju~ s 
de custo concedidas até esta data, a qualquer tItulo, aos benef~ 
ciados pela presente lei, em razão da transferência da C<1pi ta.l da 
União para o Planalto Central do País. 

Art. 17 - A presente lei entrar~ e •. vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições ~~ contrirlo. 

BrasIlia , eM 20 de dezerr~ro de 1961; 

1409 da Independência e 739 da República. 

JOÂO GOULART 

Tancredo Neves 

Alfredo Hasser 

/I.ngelo .lo1asco 
João de Segadrs Viana 

San Tiago Dantas 

~'la1ther Horei::::-a Salles 

Virgilio Tavora 

Arm ndo Honte1ro 

Antonio de ~live1ra Brito 

lI.. F anco .. tOT1t.oro 

~lovis M. ~ra·assos 

~ .... uto Hal.or 
U]ys~~s Gui~aries 

r aJ r iel de n. Passc,s 

• 
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LEGISTACÃO CITADA 
'::;';;~';;';"'''';';;~I'-. ____ -

DFCRETO-LBI N<? 200, DE 25 DF. FrVrPEIPO DI; 1 Q(,7. 

Dispne sobre a organizacão dé'l Anrnir j strarão í'(>rl(~rr1.1, 

estahelece cHretrizes nRra a Ref'orrna J\(1 r 'inistxRti VI 

p rlá outras provinências. 

• • • • .. • • • • • • • .. .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. .. • • • • 11 • • • • • • • • .. .. .. .. • 

l\rt.10 - -1\ execuçao das ativinades ~a .. ri . . .. 
J • m. T"J <0;, ra-

rão Federal dever~ s~r amplamente descpntral za~a. 

• • • • • " • • • .. • • • • • • .. • • • .. • • • .. • • • • • • • • • • • • • .. .. • .. • .. .. • .. .. • .. .. .. • • • .. .. t • .. 

~ 79 - Para melhor desincurnbir-se da~ 

de nlarejamento, coordenação, supervisão e controle e co~ 

objetivo de imned ir o crescimento ctesnpS~lra(l() da ,á0uini ('lr
1 

ministrava , a Adminj. straç~o 

lização rnRterial d~ tarefas eY'Pcut i \"('1 S , 

que flossIvel, à execucão in(lirc-:ta, 1'1pd} '1nh> C0 .. t ";-1t"O, 

c:;envol "i r1a e ca nac i tada a desprnnenh ir 
-çao. 

.. . .. .. .. .. .. ~ . . . . .. " . .. " .. .. .. . .. .. .. . . .. .. . . . .. .. . . . .. .. . .. .. .. .. . . . .. .. .. " . ~ .. .. .. .. . .. . 
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LEI N. 5.045 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Esl'\bclcce diretrizes para a elas. ifieaçã.o ele car!;os do Serviço Civil 
da. Uni:io e das autarquias Iederais, e di outras providêndas 

O :-'r ;sid<:nte da H.epúbllca 

Faço saber que o Congresso Naclonai decreta. e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 fi f. clussInct'.ção dc cargos do Serviço Civil da União c das autar
c;.:las federais obedectri às diretrizes estabelecidas na presente lei. 

Art. 29 Os cargos o;erão class1!icados como de provimento em comls '3.0 e 
de p~ov!men o efetivo, enquadrando-se, bàslcamente, nos seguintes Grupos. 

L)0 Pr("td!~l ;1 t 1 C.ll CfJil~~'.\" 4J 

r - Dire(I'.lu c i\.~:"(f;::;t.r\n4Lnt.o Slperlort'l 

~ t: Provimento Ef tl\'o: 

II - Pc.;ql.:Í:a C!entíHca e Tel~nu'( ~l 'l, 

Iil - D:plo.n ,rh; 
IV - MaSl:.tl'.!o; 
V - PClÍ ia Fcd(>r:l.l; 
VI - ':'r.bu '. ,;;'0, l'..rrecadr.ç:ío e 'b:alL:a.;ão; 
VII - ! rtcsanuto, 
VIli - Serviço.; Auxillares; 
IX - outras ntlv:u .• dcs de nível ::;uperlor, 
X - outr;-o:; :ltivld'1.des de nívd r.1édi '. 

'o 
.~ 

Art. 3Q Sc,:undo a correJ:1.càl) (' ?flnit,. de. :l. n,ltUr· 7<' li " ,I" ";1 

nível d~ conhecll~1e!lt\JS ~pl!~~dvs, C~V!~ .. [j~'\Jl)0, i.O ... ;::Jgr'l r ,. t~ õt '. 
con:pr,", cndl' :''' •. 

, . 

I - Dlre\ão e Assessoramento Sllpcriorcs: os carr;os de cLru·:.o (' : •. ~~. 
ramrnto sUp!'r'ores ti adn Inistração cujo provllli~nto c,-'va .')t'f rr'bir1ú "(:0 ~rl' 
térlo da confi:1.nça scgu:1do fõr establ'lcclC.o ellc ,ror;';' l!1wnlo, 

II - Pe~qulsa Científica e Tecno!(w!c;l' os C'lrv'",; c"m alrlbul';ól"" " ,: ,-
vas ou comprovadamente prlnc!pai!;, UI" p~SqUI:;:\ cll'ntlf!r'3., Pl!f;)' ou ;]l.i; ";l,:a, 
para cUjo provimento se e 'Ija diploma de ('ur"o supp ,,: ,1' di' (n. ,'.0 (l" j •• \L:!l
.aç[.o lera! equivalente e não estejam ablu'l~1 1.:." peb lpgi.,i,1.J,o ,. '1:1 ,"'l l' n 
Superior; 

III - Diplomacia: os cargos qne se r.e tinam :lo repre <'lIl~ ~.,~ r..i l' :::. " , : 
IV - :\!agistério: os cargos com alUiJ tdi· ';' OI.' mr,gl<;térir, llC to.los ., r:1I.:i:, 

de e n.:::in o ; 
V - P0licla Federal: os cargos C{)i:. atribuiçúcs de nt ,rl~Z;l pol:c!.1 
VI - Trlbutnc;;'o, Arrecad.lç~w e FI[,c~'l,::.çC,(,: o:; c I 'gc Cal!! ::n! 1.:1:1(.r'", CJ 

tributaç:'io, ?rrecad"ç;io e fisca Izaçõ,o de tributos federr i<;; 

VII _ . Artesa!1ato: os cargos de at.lVldadt's de natl!rrn Pl rm:tI1P1.te, 1 rin
clpals ou :l.llxillares, r<'laclonac.1as COln 00; servir,o.) el,' ar! í!lcr P!ll "1..S -I;) r; 
modalidades ; 

VIII - Serviços Aux!l1ares: os cargos de ati; idaJe., a:.lmlnistra ti'.' .. s l di f;l 

ral, quando nii.o de nível superior; 
IX - outras L tlv!'lades de ível superior: os den~al<; carro,) p .... ra ,lJJo • _rJ

vlmento se exija diploma de CU!'I:>O superior dI' cn~lilO uU halllltaçuo h r; 11 C<:l!l
valente; 

X - outras atividades de nível m('ulo: 05 drm;:<!s C.Ur;ll~ p.U.1 cujo I nví
mento se exija diploma ou certitlcac!o de conclu,;ún de ç-:rso de pau l'lét!!- Q' 

hab!lltaçiio equl..-alente. 

Parngrafo único. As nUvld:tdt's rebelnnad:ts COl.l tran 'p,)rtc, (ar, ,CI vaç:"", 
custódia, operaç~.o de elevadores, lImpei.:1. (' Qntl1" a' '.:P,;:!'] ~:,1rl' : ..::r:IO, de ~r'
tcrêncl:l., Objeto de execução illcilreta, nledi:u.te c:.>ntra~c. de ':C01' lo :':('";1 o :tf
t1go lO, § 7Q, do Decreto-Lei n. 200 (O) , d 25 de [eve cito de lUô7. 

Art. 4Q Outros Grupos, com c .. ::1.ctel·stlcns prup~!.:s, cilfc, 'T":r' 11'1 3 de:- n·· 
lado .ados no artigo anterior, pOdcráu ~er cstnbl'll'cldos ou de: nll·;nlh:l. v_ .l
qucles, se o justificarem as necessld.ldes d:' Ad~:11nl:;trn\',\o, me'i ,.:Itl' .itO cj.: 
Poder Execu tivo. 

Ar .:;? Cadn Grupo terá. ua próprIa escala de ní'ye:, a ser a;'r ,,;tll;l p~!o 
Poder Exe.eutivo, atendendo, primordln.lmcntc, aos ~r:guil!tes rat,lll i'S: 

I - Importfmcia da atividade para o ueSenVOl\'llnento )1~c!nnJ.\; 

II - complexidade e re.:.ponsabllld::.dc das atrlbtuçü:;s €xercll.!,.s; c 
m - quallf1 ações requeridas para o desempenho das atribuições, 

• 



.. r. ) 1'1.. .-;. () In 'er.1 lUI re '!lC,IIt'l'l1cb entre os n'vds llo' li',', 1,,0$ 

'. r : ·l .... l i t,,'.,.r l~t "l". 

~ t ,( ".1' ~ .. c. (. ~. :'f )[~!'t . v.) !unt )ll~a' 
t .. .;" 'rl In C',' ,dll.c' 'lcu" P"lo 'udcr E. (LUtiVO, 

':-",:.!;,~ .. lH ?1to c {iu .. 1.l1rlC~,:,ao (.estln~do .1 .... ~h.)('gt..!·:...tr 
" I) ; 1\""'1 de '1 1·(;· ... "1·· 'o ~"n """~I'I' n'J \:.t.I" .. \ I.\V,~ , J. '_ ,.\".1 '.. ..."'" l • .,J~l .... ' •• 

O)t..Jet'(·L· .. ~(~ ~ rrHerh ... ::. oItlc
as~o( I',dos a UI:l f.1::ten:a de 
a perm;...1t te atu;1:lí::1.Ç .... O e 

.;'rt ';<,1 1'0·([ E·:( ' t.LvJ {! . .cJor,\~a c l'x;.'diLá ° nôvo Plano de C1:t.zl-
L\,;.),ç:,o J . CiH:'C , tutal ou r. ~d'~\':\lm"nte, mediante decreto, ob..;crvo.d::.s a.:i <11s
nos:<;.>?' Gl'sh 1·1. 

.\rt B'~ A ILl\pb.lt!J.ção do P.ano se i feita por úrg;Lo:s, atendido. uma escala 
t!c p!or;r:ladl' n,. qual se I"v;lr", t.:!n conta preponderantemel t(:: 

I - t\ l"1pialltação prévIa da rC'Íorma :;dminlstratlva, com ba:;e 110 Decreto
Lc~ n. 2~':). u '!J d~ fl';'2rl'i~c l.~ laf,7' 

U - o cs, .tlu quantitativo e qualitativo da lotação dos óró::'os, tendo em 
vl:i~~. a neva ,·trutura c atrlbuições decorrentes da p evidência mencionada no 
item :.nt'rlor; c 

UI - a ex!stêncla de recursos orçamentár1os para fazer faCe às respectivas 
de~pc:-:as. 

Art. C) A tran:-poslção ou transformação dOli cargos, em decorrência da 
slstunãtlca prevista nC'lt41 lei, processur-se-á. gradativamente considerando-se 
as ll"ce!;"idactes c cOllvenléncin:. da Administração e, quando ocupados, sC~;1mdo 
crlt.erio:, seletivos a sercm estabelecidos para os cargos Integrantes de cada 
Grupo, inclusive através de treinamento intensivo e obrlgatór10. 

Art. 10. O órg- o central do Sistema de Pessoal expedIrá as normas e ins
ruções necessárias e coordenará a execução do nõvo Plano, a ser proposta pelos 

Mlnlstér!os, órgãos intpgrantes da Pres!déncia da República e autarquias, den
tro das respectivas jurisdições, para aprovação mediante decreto. 

§ 19. O órgão central do Sistema de Pessoal promoverá as medidas neces
sárias para que o plano seja mantido permanentemente atuallzado. 

§ 29 p" ra a correta e uni orme implanta(i.o do Plano, o órgão central do 
Slstemn de Pessoal promoverá gradativa e obrigatoriamente o treinamentl) de 
todos os servldores que participarem da tarefa, segundO programas li. serem 
e~tabeJec1dos com êsse Objetivo. 

Art. 11. Para assegurar a uniformidade de orientação dos trabalhos de 
elaboração e execução do Pbno de Cla sl!i('<lçáo de Cargos, haverá, em cada 
Ministúio, órg:io integrante da PresIdência da RepÚblica ou autarquia, uma 
Equ!pe Tecnica de alto niv;;], sob a preSidênCia do dirigente do órgão de pessoal 
r, .:;pectívo, com a IllcUmbt;ncb de: 

I - deter.nlnar quais os Grupos ou respectivos cargos a serem abrangidos 
pela escala dt> prioridade (~ qu~ se refere o artigo 8Q desta lei; 

II - orlenL,lT e supervlslon:J.r os levantamentos, bem como realizar os estu
dos e análiscs Indlspensá\els R inclusão d IS c!u5u3 no nôvo Plano; e 

UI - manter com o órgão central do Sistema de Pessoal os contactos neces
sárl;:l1 para corrcta elaboração e Implantação do Plano. 

Parúgr:~fo un!co. Os membros das Equipe de que trata êste artigo serão 
designados pelos Mmlstros de Estado, dlrlr;c'1tes de órgãos inlcgrantes da Pre
sidência da República ou de autarquia, devendo a escoiha recair em servidores 
que, pela suo. autoridade administrativa e capacidade técn1ca. estejam m con
diçÓ<'s de exprimir os objetivos do M!ni'itérlo, do órgão integrante do. Pres dên-
C!:>. d,'\ Rcpúbllca ou da autarquia. 4 

Art. 13. O nô'lo P ano de Classificação de C!\rgo~ a Stí' Instituído em aherto 
GI! acórdo com as diretrizes expressas nesta leI, estabelecerã, para cada Minis
tério, órgão InteGrante ctn. Presidênc1a da República ou uutarQula, um número 
de. cargos inferior, em relação a cada grupo, nos atualmente existentes. 

, Parágraro único. Ã não observânCia da norma -contida neste artigo somente 
erá Pf'rm1tlda: 

.. ) .:~I't!nllle rcc ' .. \;,0 equtvaI, 1 1." t rn J',tru !' ,'O, I, '1 .' 

aU:l1 nto de drspesrJ,s: ou 
}) em ca"cs cxcejJc!)IIl.~ lIrvld,1fI11'111C ;1:'1 .• ::"\. .. 0', J r" • fi,' ',I) (li . .1, 

do SI::;tema de Pf'~soal, se Il,vi;,vei n p;-ovl'ill r", 111r. ,H'.1 n:t ~('.nl ant~r,l. 

Art. 13. Obs~rvado o til. ;Joqo rlJ. Sc\:l) \ iIr I;' CO, ,t.' .lI, ;:') e en. p:\[' 
el~llr,.!l0 ,eu ::rtlgo 97, a'i fürr:"a~ d~ J)h)','lnl' I lI) ,!, c,:rt~) • J !al!(l cle C,.', 
SlllC::<;<lO de co rr!"te d 'sla 11'1, sl',ão p:;talJt'lcchl"s l' c! .. ,r" ' 11, d.ls ;11 c! ::...ntc· nor-
nlas rt!{;:11ar1tt.itarc-s ~spC'ciII(:il!l, rl;\O !Cc :11t.~ t1rI11!":1t,d .,lo: .... , "J ,I'I,,'~ ,j " • \ . " II ... l ~ v ..... •• .... .. 

pe .. t,i, cuntldas 1.0 Est:üuto dn:; ~ JHC10n;\r!o;; l'üb;u os ~I"'I., ct" U'I"t·) 

Art. 14 O atual . 'Iano de CI· •. ;sificac~lo d,' C:1Ií~t)~ do Servlç J C \':1 do Pu
der. Executlv.o, a que se refe:e a Lri n. 3.780 ("l, de 12 ele jUll:o C\I' I~JtJO e lf'gIS
laçrlú postenor, é c0nsIdrrado extinto, obc:ervadas as di~l'(jsl<:õr~ desta le!. 

Parltgra10 ÚI ico. A lnf'cllda q',:: !õr .mio illlphnt;t(ju o n J .... O Plal:l\ d 

cargos n.n:aneSCt ntes de cad:. eater~orL, clr,:;slflcados COllre r.11t' /) ~.,:;t Ir a dl! 
~ue trata este ar.tlgo, pas:;;'ri'io a IIlt, r; ar QU:H~t·OS SI P:C:lll'r.t, re.'; (', s"a: pre
JUiZO uas promo.;ues c aee~so que cül.Ul'rem, scrao supumldc :;, qu'\ndo v,\~'.ar\'r.: 

Art. 15. Para efeito do dl:;po~~o r,o artl~o 188. ~ 19• da Con~\!tul 50. :lS di
retrizes. estabelecidas n~sta lei, inclusl~e o d1sposto no artlr~o 14 (' ;cu pará
grafo unico! se aplicamo à classlf1caçao dos cargos do POltt'r Lcgisl.,ttvo, do 
Poder JudICIário, <:!os Tnbunals de Contas da União e do Distrito Fuler:\l br!t1 
como à classlflcaçao dos cargos dos Territórios e dI) DIstrito Feder"l 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pulJl1cação, revogadas 
as dI"posiçocs em contrário. 

Emílio G. Médici - Presidente da República. 
Alfredo lluzaid 
Ad:t1bcrto de Barros Nunes 
Orl:1ndo Geisel 
Mário Gib on Rll.rboza 
An õnio D('lfim ?\etto 
Mário David Andreazza 
L. F. Cirne Lima 

Jarbas G. Passarinho 
Júlio Barata 
Márcio de Souza e Mello 
1'. Rocha Lag,;a 
l\l:trcus Vinicius Pratinl de Moraes 
Antônio Dias Leite .Júnior 
João Paulo dos Reis Velloso 
José Costa Cavalcanti 
Hyglno C. Corsettl 

• 
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EXC~L ~T'SSIMOS CENHORES M:YBR8S DO CCNGRE~~' I) / ( - \-' \' A L : ,/ 

N(J~ t('l1r1l0/~ do rt·'l..t<'DU 51 ,ta C(I(~JI::\'L Ç-l(t 
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c'f .~(a·), a.c." 111 r- LU, r. a.d (I 
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---------------------_. --~-
Par, a I >iretori" de r J: l)t'diclll< 

" M ~.. . n9 (!06 25 r·1A17J 

SXCCjlentf ss j lnr) Senhor Presidente di! República 

-E'1l cUI:lprim('nto a prograrrl3!çdO ap.-)Vé '" () o C \ I J ; S o. ~:.. ),.. 
• 

1..... • 'd ce .... E:nc;~ 1, pro'no '2- se, nesla opO tUJll aae I 
GJ~ ... ! 

• 

/\rtesana t. A 
I prev.isi'o no .lte~l VII do rl ,'t ~ <TO ')0 _....... ...1..::- J,.~ OI 

LJC'. . l~O 5 CIl!C" 
~. ·\..' -'1 

(.1e 10 <'(::'. dpzc .lboro de ] 970 I em que se cornpreeIl:;en, a~' , • 1"; -I '(~ , .. 
""'"" l v ... ~ I <I. .' 

, ( r 1" '" (' I' •. r l- J!"..' l _i.\. t r r, 1 -, • 1 ( , n " 1:-,' Cr<rY ~_.iuL ,--,,,.l (,. 1..4' 

L' 'r,'ç r· ... ) t. J .. em .suas v~ri~s ~odalidadp~. 

'1 .. , 

'Y7 .L r Cf.::s+.:e Departam0.nt.o, 

t-l'lc"': . ..! qt.,r' it,::..ti\'as de> :ecurscs hl'.Jlt.:tr0s d,~' 

o' 

E ..... , 1 i .... f':'), ::: 
~ J -... ....... • C ',r'r i r-- . _ ,L \. ..... .1 

de 

c. ~' l . 

) q"< 1 t 

J.n ~ ... 1.1.. ~ , . J ~ ~l :..: 

f'- -, 



• 

, 

DASP /1973/2. 

• . -, , 

/0 
/, 

~ ~O 
O ; 

organi :l'acionais, permitiram analisar e avaliar as diversas a i v i 

dades de artesanato, agrupando-se aquelas situadas em -al"eas 

de formação profissional correlata, e, como resultado, ô cO!:s ti 

tuição das várias Categorias Funcionais que integram o Grup0. 

3. No ensejo, merece especial refer~nciô a contribui 

ção oferecida pelos Ministérios Militares, calcôda nas pec141i~ 
, 

ridades identificôúas nos trabalhos de levantamento e análise da 

tarefils, e, pri ncijxllmente, na experiência vi vidé.1 nos respectivos 

parques indUstriais e setores de manutenção, onde se enco t.raIO os 

maiores contingentes de artífices do serviço püblico,s,,"nr}o, tam 

bém, de des tacar-se a efetiva parti c ipação do Departa.llentrJ dt.:· Im 

prensa Nacional, no fornecimento de valiosos S~)~rJjos em relação 

à área de artes gráficas . 

4. Ainda em decorr~ncia aa anãli3L dus reflrio~s dtivi 

dades técnico-profissionais, er funçâo de f2tor0~ pre-crt~~eleci-

clOcl, e apó::; promo 'er-se a compatilJill..lação dos to :dl 1fl'H, (, S"::<. ('s 

t3ps apros 'ntad:~ 

. . 1 n. ti.( 

")12 los ~ -
orgao~, vet:'ificLl 

-C"()urc.C'na<: '), ... 1 (> I ;l'J;' ~.C 

Xl ') 

l' , '" .. 
. - ,.. 

t.':'c e _ \ .. 1:. -:1 ;âo a '.l p~ OdlJÇdO (e 'I \ ~ lade.., e ,:::ubt..' c. ..4'" c 0 c. 

( t (. 

... o .. ",c: 
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escalonamento hierãrquico de cada Categoria Funcional em 4 (qua -

tro) classes: Mestre, Contramestre, Artífice EspeclalizaoJ e Ar 

tífice. 

5. Doutra parte, demonstrou-se imprescindlvel a previ 

são de uma Categoria, que se denominou Auxiliar de Artífice, que 

absorva a mão-de-obra destinada à execução de tarefas mais elernen 

tares, principalment€ nos casos em que não haja formação especia 

lizada fora do Orgão, com o que se evitar~, inclusive, o encare 

cimento do C1JstO da produção que decorreria, necessaria:nen _e, 
., 
00 

deslocaiTlento de funcion~rios mais qualificados e expcrient.es, 1n 

tegrantes das demais Categorias, para o desempenho dE" atril;uiço('~ 

meramentE auxiliares. A criação ç"iCSSél Categor.i d, ___ In nível aUXl 

• liar, apre~enta, a'nda, o m~rito de permitjr que o iniciJl1te pos 

sa exeíCl tar ati vidades inscrJ tas em áreas de es} cC . .:11 ic..1dd .,(~ (\1 

vprsas, dando-5e--lhe oportunJ.dade de escolha de acor 10 com s 'l~.' 

pendores V()('~1Clona i5. 

6 . No qUE:: se I'eferG aos (cnui .. aSl-,€·ctos r O p.rc'J tr) 

COnp.:ll ~12 , 

outroc- (ru-'os )'1. êipro\-ados, cabendr: I 'l[C'!" S , r(~ss(" Lt 

-ptOf·.t':1 s c r ' i ç o ~; j -, a r t í f 1 G e, I': V i de n (" l. ( , ) 

d() n' v,,- 1;.l;Z1') de c.cc-(:rrf·r'rhn 
# 

Y) ,-1:'" ., ~ ., t>J""- , ... _... ~ .. \.,.... L 1 ' r" , .-
) - , 

.. 
L"'O ( .... , u,_ VP l (U ~. lA ",' 

c1' 
• 

, , ,. ~ 

( . 

II....-.. _______ _ _ ___ ~'--'"'- -
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p::ldl CC~: ~ l-<J.dicic)nais c rígidos de aferição de conhecimentos t.·ó 

riC0s,n'n favor de processos prãticos e objetivos, de que r)art~ci-

Pem, "j.lctamente, os respoI1sa-vel'c: pela~ unl'dad"s ar·'"' a . - '" . t-_ l..,~ S n aJ_ S on 

de se d('sen'Iol vem tais serviços. 

7. Ainda em consonância com o esquema e a metodologia 

observ~dos em casos anteriores, promoveu-se a avaliação dos car 

gos in~'0Jran~e~ das diversas Categorias do Grupo-Artesanato, que 

se designa ?elo código ART-700, à vista dos fatores idt::ntifica 

dos na 3nãlise do respectivo conteúdo ocupacional. 
• 

8. Os pontos obtidos para cada classe, em decorr&ncia 

desS2 avaliação , multiplicados pelo módulo de Cr$65,OO (sessenta 

e cin co cruzeiros) , uniformemente aplicado a todos os cargos do 

sistema, resultou na s eguinte escala de vencimentos para o Gru 

po de que se trata: 

NíVEL , PONTOS VENClME. T'TOS MENS1US 

Cr$ 

9. 

5 

4 

3 

2 

1 

31 

24 

18 

13 

8 

• 
2.000,00 

1.500,00 

1.200,00 

800,00 

500,00 

O número de cargos existentes, que poderão ser i .n 

cluídos no Grupo, i de cerca de 66.400 , despendendo-se na im 

plantação do projeto,segundo projeções e estimativas,durante o 

• 
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o período provãvel de 19 meses, as seguintes p rcelas: 

1974 
• 

Cr$ 263.000.00 Administração direta 

Autarquias defici tárias 

1973 

Cr$154.000.000 

37 . 300.000 

14.100 . 000 ~utarquias superavitárias 

64.000.000 

24.100.000 

10. A exemplo do que se tem estabelecido para outros 

Grupos, serão também absorvidas pelos valores de vencimento acima 

indicados as gratificações pelo exercício em regime de tempo i~te 

gra] e dedicação exclusiva e de serviço extraordinirio a este vi 

culado, bem como as diãrias de Brasília e respec ivas absorções 1 

percebidas pelos ocupantes dos cargos transpostos para o Gr~I)o-Ar-

tesanato, e as despesas decorrentes de sua impldntaçâo deverão ser 

atendidas pelos recursos a esse fim destinados. 

11. Com a es truturação do Grupo de que se trata, V(2nCe Sf~ 

mais uma das importantes etapas no contexto das Medidas que objet! 

vam a profissionalização e alorização do servidor, abrin-':'o'- -e I 

ademais, novas perspectivas para a Administração atra':r a seus qua 

:'0:-; mão-de-obra técnico-profissional qualificctdl.,que se I • ccnS,J -

tui e , 3uporte operacional indi.:-pensável no pro--:essc de de~'e volv: 

rr,ento tecnoJ ógico e indus tri aI do Serviç', Públ i r:o. 

12. Nes tas cond~ções I t8nho a honra :3 - ( J 110 ".er 1 '.; 1.' 1 :t--

(til consi:1er:ação L Vossa Exc-e le!1d a o ane o pl ( i f,: " c}e d -. > • 

feu:nte ~ eslrutur ção do Grupo-Artesanato, be.:1 (,,_,)1,0 o an~l .. " 

to 'l(~ l€i dispondo sobre o respectiv() pIa 00('- L ,:-, t.iJ'.nç' 

• l 
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Men s a ge m, caso mereçam aprovação a s proposições justit lCa(\3S nesta 

expos j ç ão d e motivos. 

Aproveito a oportunidade para r enovar a Vossa 

lãnc1a me us prot e s tos de e s tima e consideração . 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 

COHISE;:O DE CO;STITUIÇ;'O 

A Comisfão de Constituição e Justiça , em. reunião 

extraordinária de sua Turma "B", r ealizada em 26- 6- 73 , opinou, 
unanimeplente , 'iela cons titucionalidade , juridicidade e boa 
técnica legislativa, com emenda, do Projeto nº 1 298/73 , nos 
termos do oar e cer do Relator . 

Estiveram presertes os Senhores Deputados : 

Laerte Vieira - Vice - Presidente , no exercício da 
Presidência; Lauro Leitão - Relator ; Alceu COllares , Djalma 
Bessa , Élcio Álvares , Ema1uel Pinheiro , Homero Santos , Luiz 
Braz , Túlio Vargas e Ubaldo Barem. 

Sala da Com.issio , 26 de j 1973 

L./l.ERTE VIEr A 

Vi ce- Preciden e , no exer cício 
da Presidêl" cia 

at..-.t--1..--O 
URO LEITE.O 
Re lator 

, 

GER 6 .07 
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LAERTE VI 
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COivlISSlto DE Sr.1\VrçO , 
!t - • ~ • r ~ 

" , 

PROJlTO Nº 1.298/73 

"Fi xa os valores de vencirr.entos 
dos cargos do Grupo-Artesanato , 
e dá outras providências . " 

AUTOR: Poder ixecutivo (Mens . 171/73) 

R~1hTOR: Deputado Hugo Aguiar 

RELATÓRIO 

O Exce1entissimo Senhor Presidente da Re 

pública , através da Mensagem n Q 171, de 05 de junho de 1973 , 
, . '" encaminhou a conslderaçao do Congresso Nacional , nos termos 

do artigo 51 da Const i tuição Federal, proj eto de lei que "di§. 
N poe sobre os valores de venciffi entos nos cargos do Grupo-Arte-

sanato, e dá outras providências . " 

A Exposição de Motivos nº 406 , de 25 de 
maio de 1 973, do Departamento Administrativo do Pessoal Ci
vil, salienta a importância da proposição como instrumento cª 
paz de aperfeiçoar a ação adminj.strativa na área de pOlitica 
de Pessoal e justifica a gradual implantação do novo plano de 
classificação de cargos como imposição das diretrizes traça
das pela Lei nº 5. 645 , de 10 de dezembro de 1 970 . 

, 
Estudando a materia, extrai mos dela al-

guns tópicos que seria objeto de considerações . 

, 
1 - Louvavel 

, 
o metodo convenientementeem 

pregado, '" inclusive na indicaçao dos 

GER 6 .07 
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vencimentos pela conjugação 
de um módulo uniforme. 

2 - Gradual implantação do novo plano de 

classificação de cargos, de acordo 
com as diretrizes traçadas pela Lei 

nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

A - , nossa apreensao e quanto a demora na~ 
plantação da nova sistemática de classificação de outros Grg 
pos que podem criar conflitos e insatisfações em decorrência 
das disparidades de vencimentos criadas entre grupos já beng 
ficiados com a classificação e grupos ainda não integrados no 

novo sistema. 

, ' ~speravamos que viesse ter ao Congresso 

Nacional , uma classificação de carEos una, abrangendo a totª 
lidade dos cargos existentes. Não tendo isto acontecido, re~ 
ta-nos esperar que não tarde a vinda ao Legislativo dos pro_ 
jetos que beneficiem aos demais grupos , a fim de que se res
tabeleçarum futuro próximo, a harmonia funcional indispensá
vel ao bom funcionamento da máquina estatal e se evite que 
entre o pessoal de um mesmo organismo, perdure por muito tem 
po, justas insatisfações decorrentes da enorme disparidadede 

-remuneraçao. 

,., -Quanto a parte das absorçoes, nao atina-
mos com as razões da extinção das chamadas Diárias de Brasí
lia, compensação pecuniária concedida aos funcionários pio-

, 
neiros da nova Capital. Vantagem alem de congelada e inex~ 
siva, sua extinção pouco significará em termos econômicos,pª 
ra os cofres públicos, embora ter alguma significação, mesmo 
simbólica, para alguns que ainda a recebem. 

te projeto. 
Manifestamo-nos pela apr ovação do presen 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 1973 

t!<-.q 7 -.4 tl.o;. • ~ 
D~PDTAuO HUGO AG~IAR 

Relator 
GER 6 .07 
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COMiSSÃO DE SERViÇO • - .. . , 

. r . , • 

PROJETO Nº 1.298/73 

PA RECER DA COMiSSÃO 

f'tJ , _, 

A Comissao de Serviço Publ ico, em reunlao ordinaria, rea 

I izada em 20 de junho de 1973, aprovou, por unanimidade, o parecer 
, 

do Relator, Senhor Deputado Hugo Aguiar, favorave l ao Projeto o n- •• 

nº 1.298/73. Compareceram os Senhores Deputados Freitas Nobre -Pre

sident e , Hugo Aguiar - Relator, Agostinho Rodrigues, Bezerra de No-
~ , 

roes, Getul io Dias, Grimaldi Ribeiro, Lauro Rodrigues, Francel ino 
~ , 

Pereira, Ma galhaes Melo, Marcos Fr e ire, Jose Freire, EI ias Carmo e 

Pa u lo Ferraz . 

~ 

Sala da Comiss o, em 20 de junho de 1973 

DEPUTADO REITAS NO BRE 
-

- Pres i dente -

L-., ..--~ ........ . 
DEPUTADO HUGO AGUIAR 

- Relator -

GER 6 .07 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

P::10JETO Nº 1 . 298/73 , que "Fixa os valo

res de vencimentos dos cargos do Grupo 
, ft 

Artesanato, e da outras providencias" • 

AUTOR : Poder Executivo (Mens .171/73) 

Relator : Sr. Sousa Santos 

R E L A T Ó R I O - - - --

O Excelent í ssimo Senhor Pres idente da República , através 

da W::ensagem nº 171, de 5 de j"lillho de 1973 , submeteu à apreciação do 

Congresso Nacional o Projeto de Lei Que fixa os valores de vencimen 

tos dos c2.rgos do Grupo- Artesanato . 

De acordo com as diretrizes traçadas pela Lei nº 5. 645 , de 

10 de dezembro de 1970 e, observando-se vma escala de prioridade ,vêm 

os Grupos sendo criados atr[vés de decretos do Poder Executivo e fi

xados os venc~1 ntos dos respectivos cargos pela edição de leis ordi 
, " narlas . 

O Gruno- Artesanato está previsto na Lei acima citada e com 

preende cateborias funcionais de atividades que se relacionam com os 

serviços de artíf ices, distribuí dos em várias modalidades e graus 

de hierarquia . 

Está vedada a contrat ação de serviros de terceiros para a 

execução de atividades cOI'lpreendidas no Grupo-Artesanato. Estauelece~ 

se a sFpressão dos empregos de artífice regiéLos pela Consolidação das 

Leis do Tr2..balho, quando vagarem. Essa supressão , entreto.nto , -nao 

obedece a 1}.ro. f órFLüa r{:;ida, pois o Projeto fcculta a transformação 

dos c .... rgos de e,rtíf ice regidos pela legislação t r f'bar isi,a , eI'l outros 

carGos , de acordo com critérios fixados en ato do Poder Executivo 

G E R 6 .07 
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Na a~licação do Pl~no Geral Ce Classific~0ffo do Fnciona-

1 ' ~ 

iSIO e C2.ue ;::;e insere o 8,tual ~n'ojeto Cle lei, c:ue : . ." ixa os valores de 

venCll en'cos (os cargos do Grupo- Artesani:.to . 
~ 

~ 

As desnesLs decorrentes da anlicacao da lei VLO ser aten-
_ 

_ J 

(".idas pelos recursos orçamentários próprios de cc da ól~gão e recurs os 

OU" ~Os Que serão dLstinados atrav~G de le~isla~ão es:ec{~ica . 

~ 

Com a al,rovaçao deste ~rojeto de Lei mais uma etapa r ~ '-"li-

za o Governo na il :"l12.ntaç·ão de sua now, pol{-tica adLinistrativa n o 

setor de pessoal • 

v 0 T O D O R E I ATOR 

Em f2,ce das considerações acma ex::.oostas, so:- os favoráveis 

, ~ 

a RI)roVl..çao do Projeto na seta fOrrla ori.::3,'inal 

~ 

Sala da Cor'is ao , em 27 de junll0 de 1973 

Deputado ~OUf.A SA TOS 

.dEl.h.TOR 

GER 6 .07 
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, 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças , em sua reunião ordiná

rla do dia 27.6 . 73 , aprovou , por unanimidade , o Projeto nº .. 

1 . 298 , de 1973 , do Poder Executivo , nos termos do parecer favo 

rável do Relator , Deputado Sousa Santos . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge 

Vargas , Presidente ; Ivo Braga e Oziris Pontes , Vice- Presiden

tes ; Adhemar de Barros Filho , Aldo Lupo , Arthur Santos , Homero 

Santos , Ildélio Martins , Norberto Schmidt , Tourinho Dantas , Wil 

lmar Guimarães , Carlos Alberto de Oliveira , Dyrno Pires , Ferna~ 

do Magal hães , João Castelo , Leopoldo Peres , Ozanam Coel ho , Sou

sa Santos, Athiê Jorge Coury , César Nascimento , Jairo Brum , Har 

ry Sauer , Joel Ferreira , e Florim Coutinho . 

Sal a da Comissão , em 27 de junho de 1973 

Deputado ~OU SA"lsANTO S 
Relator 

GER 6,07 
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FI OJ .... TC L_ L.'-'1 l~Ç 1 . 298-.-'>., de 1973 
(uc DCDC-JL ..é.XwCll.'1VC) 

H •. d~ ..:>.';'C.,,1'1 L ç 171/73 

Fixa os va10re c; de vencimentos àos carros do 
, " 

CrU '0- firtes1nato , e da outras ~rovidencias ; 
'" ,.., ten-Jo oarecer JS: da Comissao de Consti t1üçao 

e Justiça, nela constitucionali ade e jurid i 
'" cida e , com empnda; 2 , das Comissoes de Jer -

, '" viqo Publico e de ~ina~ças , nela anrovaçao . 

(PdeJ.2J'IO D':: L~1 ,~Q 1 . 298 , de 1973 , a que se 

referen: os ~ 3r G Cer3s) . 
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PROJETO 

Nr;> 1.298, de 1973 

F i:.ca os valores de vencimentos dos 
cargos do Grupo-Artesanato, e dá 
outras providências. 

MENSAGEM N9 171, DE 19'7' 
(DO PODER EXECUTIVO) 

(AS COMISSó'E'S DE CONSTI· 
TUIÇAO E JUSTIÇA, DE SERVIÇO 
PÜ...,L.l.L.:O E -DE FINANÇAS) . 

O Congresso Nacion~l decreta . 
Art . 1° Aos níveis de clasificação 

dos cargos integrantes do Grupo-Ar· 
tesanato, a que se· refere a ' Lei . . . . 
n° 5. 645, de 10 de dezembro de 1970, 
correspondem os seguintes vencimen
tos: 

NíveIs - Vencimentos Mensal:' 

ART-b. 
ART-4. 
ART-3 .' 
ART-2. 
ART-1. 

... . .... . ............. 

••••••••••••••• I •••• 

Cr$ 

2.0000D 
1. 500.00 
1.200,00 

800.00 
500,00 

Art . 2" 'As gratificações pelo exer 
cício em regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva,. e de serviço ex· 
traordlnário a este vinculado, bem 
como as diárias de que trata ~ LeI 
n° 4.019, de 20 de . dezembro de 1!:161, 
e respectivas absorções, referentes aO!i 
cargos que integrarão o Grupo-Artl" ' 
sanato, fícarão absorvidas. em cada 
caso. pelos '. vencimentos fixadcs no 
a.rtigo anterior. 

Parágrafo único. A partir da VI 
gência dos decretos de transposiçãO 
de cargos para as CategorillS Fun· 
cionais do Grupo de que trat:l. esta 
Lei, cessará, para os respectivos ocu' 

" 

. . Cl f!l. 

pantes, o pagam~ das va.:nta,ge~ 
especificadas neste artigo, na,o InCI
dindo o cálculo ou a fixação de quais-

· quer gratificações, por eles pe.rcebi
elas. sotre os valores de vencimento 

· estabelecidos no artigo 1° desta Lei. 
ressalvada a gra.tificação adicional 
por tempo de serviço. 

Art . 3° Fica vedada a oontrataçãú 
de s~rviços com pessoas fisicas ou 
jurídicas, inclusive com empres3..3 pri
vadas na modalidade prevista no ~ 
70, do artigo 10 do Decreto-lei n° 200 
de 25 de fevereiro de 1967,· bem r.cmo 
a. utilização de colabodares eventuais. 
retribuídos mediante recibo, para a 

· eXEcução de atividades co~preendi·· 
das no qrupo-Artesanato. . 
. ParágrafO único. A medida que fOl 
.$Ondo implantado o Grupo de qu~ 
trata esta Lei, nos Ministérios,' ór· 
gãos autônomos e Autarquias pm que 
o regime jurídico do respectivo pe!\
&::>al seja estatutário, serão extintoe 
cs emIlregos de artífice, porvent ura 
existentes nas respectivas tabelRs pe 
pessoal regIdo pela legislação tr :;tba· 
lhista, que deverão ser suprimido:!.. 
quando vagarem, podendo, entretan
to, ser transformados em cargos inte
grantes dQ mesmo Grupo. de acordt'l 
com os critérios estabelecidos em att 
do Poder Executivo. 

Art . 4~ Somente poderão .nscte 
fer-se em concurso, para ingresso nr~ 
Categorias Funcionais do Grupo-Ar
tesanato, brasileiros com idade má.· 
xima de 40 (quarenta) anos, que pos
suam o grau de formação estabeleci· 

. do em ato do Poder Executivo. 
Art. 5° Os vencimentos fixados nt. 

artigo 1° desta Lei vigorarão a par· 
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~}J . ~OSi decretos de inclusão dos Cil r .

2 

V J ~ ~t novo sistema, a que se refero 
a'l',ã'grafo único do artigo 2° . 
, ..... J 

<, T'/'. 6° Observado o disposto no!> 
\.d. os 8°, item lII, e 12 da ~ei. . . . 

_''''''; 0 .645, de 10 de dezembro de 197(), 
as despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei serão atendidas pelos re

-cursos orçamentários próprios dos 
Ministérios, órgãos integrantes dll 
l lresidência da República e - Autar. 
quias federais, bem como por outr'Jg 
recursos a esse fim destinados, na 
forma da legisla~ão pertinente . 

Art. 7° Esta Lei entrará em vigur 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasiliaj em .. de ....... . .. d.e 1973 , 

LEGISLA.ÇAO CITA DA 

LEI N." 4.019 - DE 20 DE ' 
DEZEMBllO DE 1961 

Corq)lementa o artigo 6.° da Emenda 
Constitucional n." 3, e dá outras 
prov;déncias. . 

O Presidente da República: 

F!'.ço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a s.eguinte 

.. L : i : . 

Art . 1.0 Aos m2ml:;Tos d:> Supremo 
Tribunal Federal, do Tribunal Fe
d-eral d,~ Recurscs, do Tribunal de 
Contas da Un1ão, ao ProcuWtdor, aos 
Auditor es e aos Procuradores-Adjun
tos do Tribunal de Contas da União é 
a tribuída, pel:> efetivo exercicio em 
U3r âLa. uma d~.á.ria OO'I"respond'ente 
até 1/ 20 (um vinte avos) de s.eus ven
ci-ml)ntos. 

Art . 2.° Aos funcionários públiCúS 
fçd"ra ~ s e autarquicos, pelo efetivo 
exerc cio e:l1 Brasília é concedida uma 
diária na base de até 1- 30 (um trinta 
av-c., ) dcs r,zsp:ctivos vencimentos. 
- Puágrafo único. O C:>psultor _ 

Geral c.a República, o Procurador
Geral da República, o 1.0 Subprocura
dor da República, (16 Procuradores da 
República lctadoh em Brasília, Oem 
com cs Go,nsultores-Jurídicos e «JS de
ma.is membms do Serviço Jurídico da 
União 'lUé '2xerçam na atual Capital 
da R:púbJica, ·em caráto..r permanen
t e, IlS funções do seu cargo, também 
perceberão uma diária na base de a té 
1/30 (um t'flnta. avos) de &eus venci
mentos. 

co o Art. 3.° No cálCUlO da remuneração 
~ 3 dcs ProcUladores da República, lota-
.30.. 

dcs em Brasília., ob&::rvar-&e-á um li
mite de 95 % (noventa e cinco por 
C0nto) s:>cr'e o vencimento do Procura
dor-Gerai da República, pr·evistO . no 
p;::.rág:'afo unioo do artigo 5.° da Lei 
n.O 3.414, de 20 d·e julho de 1958,. ex
cluídas do ~·,ef.erido cálculo as diáriM 
e a gratificação mensal de representa 
ção de que trata esta lei. 

Art . 4.° As diárias referidas noo a1-
tigos anteriores irão s.endo gradual e 
:>br:g.a,oriá.mente absorvidas, na razão 
de 30% (trinta por cento) dos au
lL~ntos ou 'fe3:justamentos dos atuais 
vencimentos dos beneficiados por esta 
le' 

§ 1.0 Os funcionárlo.s públlcos !t
d·eu is e autárquicos, que venham a 
ser tl'a.nsfer idos para Brasília na vi
gênCia desta }ei, não poderão, em 
qu ::!lquer hipókse, perc·eber diár ias 
sup-er:0res à parcela' ainda não ab&or
,-ida, no m:>mento. das diáTias já con
cedidas 2.:05 func:oniírios d·e igual ní
\ '081 de ve·nc:mentos. 

§ 2.° A soma ' mensal das diárias 
m,enc:':::nadas nos artigos anteriores 
r.ão pCd:::rá, -em qualquer caso, ser in
ferior ao total da:! vantagens concedl
das mensalmente, até esta data, aos 
servidores beneficiados por esta lei, e 
em cujo gozo se encontrem. 

Art . 5.° Somente na proporção em 
que forem &enao absorvidas, as diá
!lé S concedidas por esta lei serão in
corporada.:; aos proventos da inativi
dade . 

Art. 6.° Para efeito do cálculo das 
diãrias a que se referem os artigoo 1.. 
e 2.° cs vencimentos são os fixados 
pela Lei n.O 3.414, de 20 de junho de 
1958, acrcs<:idos dos abonos de que 
tratam ° artigo 2.0 letra n, da Lei nú
mero 3 . 531 de 1959, e artigo 93 da Lei 
n.O 3 . 780 ' de 12 de julho de 1960, e os 
ar tigos 6.° e 7.· da Leí n.O 3.826. de 23 
de novembro de 1960, excluidas as gra
tifica~ões ou acréscimos. 

• Art. 7.° Suspender-&e-á o pagamen-
to da diária ao lnneficiado pela pre
&:mte lei que se a1'astar temporaria
mente, mesmo licenciado, do exer~icio 
(!·e suas funções em Bras lia. salvo nas 
h ipóteses previstas nos itens I , II e 
liI do art . 88 da Lei n .O 1. 711, de 28 
d·e outubro de 1952, ' 

.11. r t 0 ° P·: ~d-erá igualmente direito 
ao pagamento da diária o beneficiado 
J. ._'a. p:'0sente l·ei que for removido ou 
pa.s.sa.r a ter exercício fora de BJ;'3.
silia . 
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Art. 9.' Os Ministros do Superior 
or:ribunal Militar e do Tribunal Supe
rIor do Trabalho, desde que as referi
das cortes se transfiram para Brasí
lia, e a partir da instalação de ilew> 
trabalhos na nova Capital da Repú. 
blica, perceberão as diárias referidas 
no art. 1.0 da presente lei. 

Parágrafo único. Por igual fica IIS
&eguTada ao Procurador-Geral da Jus
tiça. e demais Membros do Ministério 
Público do Distrito Federal, a percep
ção da d:ária prevista no artigo 2.r 

da presente lei. 
Art. 10. Aos Membros do Tribunal 

de Justiça e da Justiça de 1." Instan
ela do Distrito Federal e ao Juiz l're
sidente da Junta de ConcUiaçáo e Jul
gamento de Brasíl1a fica assegurada a 
percepção da diârla prevista no artIgo 
1.0 desta lel. 

Parágrafo único. Por Igual llca a:. 
segurada ao Procurador-Geral da Jms" 
tlça e demais Membro:! do MinistériO 
Público du Distrito Federal, a percep· 
ção qa diária prevista no art. 2.° da 
presen te leI. , ' 

Art, lI, M, dl:;pvsiçôes, efeitos e 
beneficios previstos 1I0S artigos ante
riores não se estenderão: 

a) aos inativo.\l (Lei n.O 2 .622, de 18 
se outubro de 1955); 

b) aos Marechais (Lei n.O 1.488, de 
20 de dezembro de , 1951); 

c) aos Membros do Conselho Nacio
nal de Econom'a (Lei nQ 2.696, de 14 
de dezembro de 1955), enquanto não 
passarEm a ter efetivo exercício em 
Brasília; 

d.) aos Magistrados, Membro:; do Ml 
riistério Público, Procuradores da Fa
zenda Nac'onal e ProCuradores de Au
tarquias que não estejam em efet!v~ 
exercício na atual Capital da Repú
blica; 

e) aos Juizes e Procuradores do Tri
bunal Marít'mo ou a outros quaisquer 
servidores eqUiparados, pa::-a efeitos de 
vencimentos, a Membros do Poder Ju
diciário ou d,o Ministério Público, quer 
da União, quer da Ju::;tiça do Distrit-J 
Federal, salvo se estiverem errt efe
tivo exercício em Brasília. 

Art. 12. A gratificação mensal dll 
representação devida a03 Presidentes 
dos órgãos do Poder Juliciário e aos 
Membros do Ministério Público, em 
efetivo exercício em Brasília, se!'á : 

I) Presidente do Supremo Tribu
nal Fede!'.rl Cr$ 40.000,00 (quarenta 
mil cruzeiros); 

• 

, TI) Procurador Geral da Repúb • 
(,;r$ 4(). 000,00 (quarenta mil cru~iros ~ 

llI! Presidente do Tribunal Fede (" 
ae Recursos, do Tribunal de Contas da 
União, do Tribu.nal Supelior Eleitoral, 
1" Sub-Procurador da República, Pro
curador Geral do Tribunal de Contas 
da União e Presidente do Tribunal do 
lJistrito Federal" Procurador-Geral 
da mesma Justiça, Cr$ 20.000,00 (VUl-
te mil cruzeiros); 

IV) Presidente do Tribunal do Jún 
do Distrito Federal, Cr$ 6.000,00 <SeiS 
mil cruzeiros) . 

ParágrafO único. OS Presidentes do 
~uperior Tribunal Militar e do Tribu
nal Superior do Trabalho o Proéurlr 
dor Geral da Justiça do Trabalho e 
Prccurador Geral da Justiça Militar 
terão direito à gratificação mensal d2 
representação, no valor de .........• 
Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeirOS) 
desde que as referidas Cortes se trans
firam para Brasilia e a 'partir da efe
tiva instalação de seus traoalhos na 
Cap:tal da República. 

Art. 13. Vetado. 

Art. 14. Aos Membros do Tribunal 
Superior Eleitoral escolhidos delltre os 
jllristas, quando exerçam função pú
bl'ca, será assegurada a percep(:ão de 
diárias ,sob o mesmo critério adotado 
relativamente aos Magistrados inte
grantes desse Tribunal. 

ParágrafO único. QuandO a !'.scollla 
recair em jurista que não exerça fun
ção pública, ser-lhe-á atribuído diária 
igual à mais elevada que Vier a rece
ber, nos termos desta lei, o Membro 
do Tribunal que exercer função pú-
blica. , 

Art. 15 - :s: o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Ministério da Jus
t:ça e Negócios Internores o crédito 
especial até o limite de Cr$ 250.000,00 
(duzento:. e cinqut:nta milhões de cru
leiros) para atender, no corrente 
exerclc!o, às despeSll.:l deconentes de~ , 
ta lei. -' 

Art. 16. Ficam aprovadas as diá,.
rias e ajuoas de custo concedidas até 
esta data, a qualquer titulo, aos be
neficiados pela presente lei, em razão 
da transferência da Capital da. Uniã') 
para o Planalto Central do País . 

Al-t, 17 Á presen te lei entrará em 
vlgor nada:a de sua publicação, reve
gLldas as disposições em con~·árj()., " .. 

, . , 

I 
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1~ a Independência e 739 da Repú-
~ a. 

"i";'<l~ . JOÃo GOULAR'!" 

Ta;/u:redo Neves 
Al jrerlo Nasser 
Angelo Nolasco 
João de s egadas Viana 
San 7'iago Da1)~ 
V?alter Moreira Salle;, 
V i r gtlto Tavora. 
Annanio Monteiro 
A.ntonio de Oliveira Brito 
A. Fra.nco M ontaro 
C!ovis M. Travasso~ 
Souto M aior 
r [ 11js~ es Gu ima.rães 
Gabriel de , R. Passos 

LEI N° 5 .645 - DE 10 DE 
DEZE-"'VIBRO DE 1970 

Estabel ece d ire'''rizes para a. classi
ficação de cargos do Serviço Ci 
v il da União e das autarquias t e" 
derais, e dá out ras providências . 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso NaCIO

nal decreta e eu sanciono n. seguinte 
Lei : ' 

Art. 1° A classificação de cargos do 
Serviço Civil da União e das autar
quias federais obedecerá às diretriz és 
estabelecidas na presente lei , 

Art . 2° Os cargos serão classifica 
dos como de provimento em comis
sã" e de provimento efetivo, enqua
drando-se, basicamente, nos seguin
tes Grupos .. 

De Provimento em ,Comissão: 
. I - Direção e Assessoramento 

periores . 
, De ,Provimento Efetivo: 

Su-

Ir - Pesquisa Científica 
lógica;' 

e Tecnb 

UI - Diplomacia, 
IV - Magistério; 

' V - PolÍcia F'ederal ; 
VI - Tributação, Arrecadaçl10 

Fiscl;tlizaçíÍAl i 
, VII ~ Artesanato; 
', VIU - , .serviços Auxiliares; 

e 

1X - Outras ativid!l.des ' de n{vel 
$uperior; 

' X 
médiO. 

Outras atividades de mv-el 

Ar!. 3° Segundo a correlação , e a!1 
n:dade, a natureza dos trabalhos ou 
o nivel de conh~clmentos alJlicado:l. 
cada Grupo, abrangendo várias ativi
dades. compreenderá : 

I - Direção e AsseS50ramento 8u' 
pei-ior(!s: os cargos de direçâo e as
sessoramento superiores da adminIS
tração cujo provimento deva ser re· 
gido pt!lo critério da confiança, se· 
gundo for estabelecido em reg ula· 
mento; 

II - Pesqui~a Científica e Tecno
lógIca: os cargus com atribuições, ex· 
clusivas ou comprovadamente prin· 
cipais, de pesquisa científica, pura ou 
aplicada, para cujo provimento se 
exija diploma de curso superior dI:: 
ensino ou habIlitação legal equiva 
lente e não estejam abrangidos pela 
legislnç:lO do Magistério Superim , . 

111 .. .. l.:hplomacIa: ú:5 cargos que 
se dest inam a representação diplú ' 
mática; 

IV -- MagistérIo: os cargos com 
,tt ividade& de magistério de tor:10S U:l 
ní veis de t!nsinv; 

V - Policia }t'ederal: os carrD:> ()(Jtl'l 

ó.tr ibuições de natureza polich l; 
VI ' - Tributação Arrecadaçao e 

I:"iscaliza<;ao : os cargos com aiiviaa
J-es de tributl:\ ção, arrecadação e 
fiscalizr.çao de tr ibutos federais; 

VII - Artesanato : os cargos de 
.. t ividades de uatureza permanente, 
principaIS ou a uxiliares, relacionadas 
com os serviços de ar tif.ict: em ~ualS 
vá rias modalidades ; . 

VIII Serviços Auxiliares : Oi! 
cargos de atividades admlnlStrativas 
em gerH.l ,quando não de nivc::l supe
nor; 

IX - - Uutra" atividrJ.àt::~ àe uiveI 
Iluperior : os demais cargos para cujo 
provi:>nento se exija diploma de curso 
superior de em:>ino ou habilitação le
ga! equivaolente ; 

X - Outras atividades de nivel 
nléd!O: 06 demais cargos para cujo 
vrovimento se exija diploma ou cer
Lificado de concl~são de (;urso de 
~rau médio úu habilltaçáo equiva
lente. 

Parágrafo único. As atividades re
HJ.eionadas com transporte, conserva
c;w custódia, operação , de elevàdo
r~s . limpeza e outras assemelhadas 
serão, de pret'erência, objeto de exe
cução indireta, mediante contrato, de 
tlcordo com o artigo l O, ~ 7°, do Oe-

• 
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ereto-lei n° 200 (.), de 25 de feve 
reiro de 1967. 

Art. 4° Outros Grupos, com carac
terísticas próprias, diferenciados dos 
relacionados no artigo anterior, po
derão »er estabelecidos ou desmem
brados daqueles, se o justificarem as 
necessidades da Admmistraçã0 , me
diante ato do Poder Executivo. 

Art. 5° Cada Grupo terá sua pró
pria escala de nível, a ser aprovada 
pelo Poder Executivo, atendendo, pri
mordialmente, aos seguintes fatores: 

I - Importânci:l da ativitl::l.de pa
ra o desenvolvimento nacional. 

II - Complexidade e responsabi
lidade das atribuições exercidas; e 

IH - Qualificações requeridas para 
o desempenho das atribuições. 

Parágrafo únieó. Não ):laverá cor
respor.ctência e:ltre os níveis dos di
versos Grupos, para nenhum efeito. 

Art. 6° A asc<:nsão e a progressão 
funcionais obedecerão a critérios se
letivos, v. serem estabelecidos pela 
Poder Executivo, associados a um 
sistema de treinamellto e qualifica
ção destinado a assegurar a perma
nente atualização e elevação do ní· 
vel de eficiência do funcionalismo. 

Art. 7° O Poder Executivo elabo· 
rará e e::pedirá o novo Plano do 
Cla.ssificE'.;;ão de Cargos. total ou par· 
cialmente , mediante decreto, obser· 
vadas as 'disposições desta lei. 

Art . 8° A implantação do Plano se· 
rá feita por órgãos, atendida uma 
escala de prioridade na qual se leva .. 
rã em conta preponderantemente: 

I - a implantação prévia da re· 
forma administrat.iva. com base nv 
Decreto-lei n° 200, de 25 de feve 
reiru de 1967; 

II - o estudo quantitativo e qua· 
Iltatlvo da lotação dos órgãos, tendo 
em vista a nova estrutura e atribui· 
(,:ões decorrentes da providência men· 
cionada no item anterior; e 

IH - a existência de recuross or 
çttmentários para fazer face às res
{Je.cti vas despesas. 

Art. 9· A transposição ou transfor 
n'lItção dos cargos, em decorrêncIa d2> 
sistemática prevista nesta lei, proces· 
sar-se-á gradativamente consideran· 
do-se as necessidades e conveniências 
da Administração e, quando ocupa· 
dos, segundo critérios seletivos a se· 

rem estabelecidos para os ca 
t·egrantes de cada Grupo, i 
a.trE',vés de treinamento inten 
obi'lgatórlo . 

. usive 
tl 

O" .. Art. 10. O órgão central do S!s~ __ -, 
lrtll. de Pessoal expedirá as normas e 
instruções necessárias e coordenará <I 
execução do novo Plano, a ser pro~ 
posta pelos Ministérios, órgãos inte
grantes da Presidência da RepúblIca 
e autarquias, dentro das respectivas 
JurIsdições, para aprovação mediante 
decreto. . 

§ 1° O órgão central do Sistema de 
Pessoal promoverá as medida& nece~
sánas para que o plano seja mantido 
permanentement~ atualizaov. 

§ 2° Para a correta e uniforme in! 
plantação do Plano, o órgão central 
do Sistema de Pessoal · promovera 
gradativa e obrigatoriamente o trei
namento de todos os servidores que 
participarem da tarefa, segundo pro
gra,mas a serem . estabelecidos com 
esse objetivo. 

Art. 11. Para assegurar a unitor
midade de orientação dos trabalho~ 
de elaboração e execução do Plan~ 
de Classificação de Cargos, haverá, 
em cada Mbistério, órgão integrante 
da Presidência da República uu au 
tarquia, uma Equipe Técnica de alto 
nivel sob a presidência do dirigente 
do órgão de pessual respectivo, conJ 
a incumbência de: 

1 - determinar quais os Grupo:, 
ou respectivos cargos a serem abran· 
gido~ pela escala de prioridade a qUé 
se refere o artigo 8° desta lei; 

H - orientar e supervisionar os 
levantamentos, bem como realizar os 
e::;tudos e análises indispensáveis a 
inclusão dos cargos no novo Plano; e 

III - manter com o órgão central 
do Sistema de Pessoal os contactos 
necessárius para correta elaboração e 
Implantação do Plano. 

Parágrafo único . Os membros das 
E:qulpes de que tra.ta. este artigo se
rào designados pelos Ministros dt'l 
Estado, dirigentes de órgãos integran
tes da Presidência da República ou 
de autarquia, devendo a escolha re
cair em servidores que, pela sua au· 
toridade administrativa e capacidade' 
técnica, estejam em condições de ex"" 
primir O!l objetivos do Ministério, dQ 
órgã'l integrante da Presidência. da. 
República ou da autarquia. 
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rt, 1!l, O novo Plano de Classi· 
ção de Cargos a ser Instituído em 

erto de acordo com as diretrize~ 
xpl'essas nesta lei, estabelecerá, p[>. 

ra cada Mmistério, órgão integrante 
da ;Presidência da República ou au .. 
tarquia. um número de cargos inte
rlor, em relação a cada grupo, aD:l 
atualmente existentes, 

Parágrafo único, A não observân
Cia da norma contid", ne:>te artigo 
somente será permitida: 

a) mediante redução equivalente 
em outro grupo, de modo a n ão ha,ver 
aumento de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, devidá ' 
~ente justificadOS perante o órgão 
ceptral do Sistema de Pessoal, se in
viável a providência indicada na ali
n,:A anterior , 

!lrt, 13. Observado o disposto na 
Seção VIU da Constituição e em par
.ticlllar, no seu artigo 97, as formas 
de provimento de cargos, no Plano 
ct" Classificação deccrrente desta lei, 
serão estabelecidas e disciplinadas 
mediante normas regulamentares es
pecificas, não se lhes aplicando as 
clispGsiçõ e~; , a respeito, contidas no 
Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União. 

A rt. 14. O atual Plano de Classi
flca.ção de Cargos do Serviço CivU 
do Poder Executivo, a que se refere 
a Lel número 3,780 (*), de 12 de Ju
lho de 1960 e legislação ' posterior, é 
coasiderado extinto, 'observadas as 
disposições desta leI . 

Farágrafo único. A medida que for 
sendo implantado o novo Plano, os 

'cargos remanescentes <ie cada catego
ria, classificados conforme o sistema 
de Que trata este artigo, passarãO a 
in t,€'grar Quadros Suplementares e, 
sem prejuízo d::.;> promoções e acesso 
que couberem. serão supr imidos, 
quando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto 
no artigo 108, § 1.0, da Constituição, 
as diretrizes estabelecidas nesta lei, 
Inclus:ve o disposto no artigo 14 e 
Seu parágrafo únIco se aplicarão à 
classificação dos cargos do Poder Le
gislativo, do Poder Judiciário, dos Trl
bunai!; de Contas da União e do Dls
tr:to Federal, bem cOmo à classifica
çao dos cargos dos Territórios e do 
Distrito Federal, 

Art. 16. Esta Le! entrara em vi
gor na data de sua publlca.çãO, revo
ganas as dispOSições em cOntráI1o . 

EMÍLIO G. MÉDICI 

A lfredo Buzaid 
Aãalberto de Barros Nunes 
Orlando Geisel 
Mário Gtbson Barboza 
Antón'iO Delfim Netto 
M ário David Andreazza 
L. F. Cirne Lima 
Jarba.s G. Passarinho 
Júlio Barata 
Márcio de Souza e Mello 
F. Rocha Lagôa 
Marcus Vinicius Prattnt /Je 

Moraes 
Ant6:: io Dias Leite Junt07-
João Paulo dos Reis Velloso 
José COsta CavalcanCt 
Hygino C. corsetti 

(') DECRETO_LEI N.O 200 - DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da Admi
nistração Federal, estabelece dire
trizes para a Reforma Administra
tiva e dá outras providências. 

.... ... ....................... ..... ... 
Art. 10. A execução das atividades 

da Administração Federal deverá ser 
amplamente descentralizada . 

§ 7° Para melhor desincumbir-se 
das tarefas de planejamento, coorde
nação, supervisão e controle e com 
Objetivo de impedir o crescimento 
desmesurado da máquina administra_O 
tiva, a Administração procurará de
SObrigar-se da realização material de 
tarefas executivas, recorrendo, sem
pre que possível, à execução indireta, 
mediante contrato, desde que exista, 
na área, iniciativa privada suficien
temente desenvolvida e capacitada a 
desempenhar os encargos de execução. 

MENSAGEM NQ 171, DE 1973, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos SenhOres Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Cons
tituição, tenho a honra de submeter 
à elevada geliberação de Vossas Exce-

• 
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lêncills, acompanhada de Exposição 
·de Motivos do Senhor Diretor-Geral 
do Departamento Administrativo do 
P€ssoal Civil, o anexo projeto de lei 
que "fixa os valores de vencimento 
dos cargos do Grupo - Artesanato, e 
dá outras providências". 

Brasília, 5 de junho de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS NQ 406, 
DE 25 DE MAIO DE 1973, DO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRA
'TIVO DO PESSOAL CIVIL . . 
Excelentíssimo senhor Presidente 

da RepÚblica. 
Em cumprimento a programação 

aprovada por Vossa ExceJ.ência, pro
move-se, nesta oportunidade, a estru
turação do Grupo-Artesanato, previsto 
no item VII do artigo 29 da Lei 
n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
em que se compreendem as atividades 
de natureza permanente, principais e 
auxiliares, relacionadas com os servi
ços de artífice em suas várias moda
lidades. 

2. Os elementos encaminhados nelas 
Equípes Técnicas de alto nível,- em 
atendimento à Instrução Normativa 
n9 1, de 28 de junho de 1971, deste 
Departamento, obtidos com base noa 
estudos realizados setorialmente a res
peito das necessidades qualitativas e 
quantitativas de recursos humanos das 
unidades organizacionais, permitiram 
!!inalisar e avaliar as diversas ativida
des de artesanato, agrupando-se aque
las situadas em áreas de formação 
prOfissional correlatas, e, como resul
tado. a constituição das várias Cate
gorias Funcionais que integram o 
Grupo. 

3. No ensejo, merece especial refe
rêncÍ<~ a contribuição oferecida pelos 
Ministérios Militares, calcada nas re
culiaridadcs identificadas nos traba
lhos de levantamento e análise das 
tarefa..,;, e, principalmente, na experi
ência vivida n0S respectivos parques 
industriais e sl'tores de manutenção, 
onde se encontram os maiores con
tingentes de artífices do serviço pú
blico, sendo. também. de destacar-se 
a efetíva participação do Departa
mento de Imprensa Nacional. no 1'01'
necimem:o de valiosos subsídios em 
relação à área de artes gráficas. 

4. Ainda em decorrência da análise 
das referidas atividades técnico-pro
fissionais, em função de fatores pre
estabelecidos, e após promover-se a 

o 
compatibllização dos trabalhos ~
gestões apresentadas pelos órgãos 
pessoal, verificou-se que no Grupo e 
exame, talvez mais do que em qual- _-=.I 
quer outro, delineiam-se, nitidamente, 
os graus de supervisão, coordenação, 
orientação, controle e avaliação da 
produção de unidades e sub unidades, 
do mesmo pa..."So que se caracterizam, 
com precisão, os níveis de execução 
especIalizada e qualificada, circuns
tânci81 que exigiu o escalonamento 
hierárquico de cada Categoria Fun-
cional em 4 (quatro) classes: Mestre, 
Contramestre, Artífice Especializado e 
Artífice. 

5. Doutra parte , demonstrou-se im
prescindível a previsão de uma Cate
goria, que se denominou Auxiliar de 
Artífice, que absorva a mão-de-obra 
destina{ja à execução de tarefas ma~ 
elementares, principalmente nos casos 
em que não haja formação especiali
zada fora do órgão, com o que se evi
tará, inclusive, o encarecimento do 
custo da produção que decorreria, ne
cessariamente, do deslocamento de 
funcionários mais qualificados e expe
rientes, integrantes das demais Cate
gorias, para o desempenho de atribuI
ções meri'mente auxiliares. A criação 
dessa Categoria, em r:ível auxiliar, 
apresenta. ainda, o mérito de permi
tir que o iníciante possa exercitar Slti
vidades inscritas em áreas de especia
lidades diversas, dando-se-Ihe oportu
nidade de escolha de acordo com seus 
pEndores vocacionais. 

6. No que se refere HOS demais. as
pectos, o projeto acompanha, qUSlnt:> à 
forma e ao conteúdo, os ato; de estru
turação de outros Grupos já aprova
dos, cabendo. apenas, ressaltar que 
pela próprIa natureza dos serviços de 
artífice, evidenciou-se a r.'Ccessidade de 
imprimir-se ma:ior flexibilidade ao 
método a ser observado na verificação 
de desempenho para a transposição 
ou transformação dos cargos ocupa
dos. Para tanto, deverão ser aban
donados padtões tradicionais e rígidOS 
de Merição de conhecimentos teóricos, 
em favor de processoa práticos e obje
tivos, de que participem, diretamente. 
os responsáveiS pelas unidades artesa
nais onde ~e deserNolvem tais servi
ços. 

7. Ainda em consonância com o 
esquema e a metodOlogia observadoo 
em casos anteriores, promoveu-se ao 
avaliação dos clllrgos integrantes das 
diversas Categorias do GrlWO-Arte-
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a~ que se designa pelo código 
R ~~O, à vista dos fatores identi~ 

t't~~l~ na análise do. respectivo con. 
ocupacional. 

8. Os pontos obtidos para cada 
classe, em decorrência. dessa avaliação, 

NíVEL 

I 

I 
: :::::::::::::::::::::::::: I 
i :::::::::::::::::::: :::::: I 

9. O número de cargos existentes, 
que poderão ser incluidos r,'O Grupo, 
é de cerca de 66.400, despendendo-se 
na implantação do projeto, segundo 

CARGOS 

Administração direta ............. . 
AutarqUias deficitárias ........... . 
Autarquias ' superavitárias ........ . 

10. A exemplo do que se tem esta
belecido para outros Grupos, serão 
também absorvidas pelos valores de 
vencimento acima indicados as grati
ficações pelo exercício em regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva 
e de serviço extraordinário a este vin
culado, bem como as diárias de Bra
sília e respectivas absorções, percebi
das pelos ocupantes dos cargos trar.l3-
postos para o Grupo-Artesanato, e as 
despesas decorrentes de sua implanta
ção deverão ser atendidas pelos re
cursos a esse fim destinados. 

11. Com a estruturação do Grupo 
de que se trata, vence-se mais um~ 
das importantes etapas nõ contexto 
das medida.s que objetivam a profis
si:onalização e valorização do servidor, 

multiplicados pelo módulo de Cr$ 65,00 
(sessenta e cinco cruzeiros), unifor~ 
memente aplicadO a todos os cargos 
do sistema, resultou na seguinte escala 
de vencimentos pa.ra o Grupo de que 
se trata: 

Pontos 

31 
24 
18 
13 
8 

Vencimentos 

Mensais 

CR$ 

2.000,00 
1.500,00 
1.200,00 

800,00 
500,Oi) 

projeçõ<,s e e~tima.tivas, durante o 
período provável de 19 meses, as se
guintes parcelas: 

1973 

cR$ 

154.000 .000 
37.300 .000 
14.100 .000 

1974 

CR$ 

263.000.000 
64.000.000 
24 . 100 .000 

abrindo-se, ademais, novas perspecti
vas para a Administração atrai r a 
seus quadros mão-de-obra técnico
profissional qualificada. que se con3-
titui em suporte operacional indispen
sável no processo de desenVOlvImento 
tecnológico e industrial do Serviço 
Público. 

12. Nestas condições, tenho a honra 
de submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelência o anexo projeto 
de decreto referente à estruturação do 
Grupo-Artesanato, bem como o ante
projeto de lei dispondo sobre o res
pectivo plano de retribUição para o 
devido enca.minhamento ao Congresso 
Nacional, acompanhado de Mensa~em, 
caso mereçam aprovação as proposi· 

• 
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ções justificadas nesta exposição de 
motivos. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência meus protes
tos de estima e consideração 
GLauco Lessa de Abreu e Silva, 
Diretor-Geral . . 

Of. n9 222 7 SAP/73. 
Em 5 de junho de 1973. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Se
cretário : 

Tenho a honra de encaminhar a 
essa Secretaria a Mensagem do Exce-

lentíssimo Senhor ' Presidente 
pública, acompanhada de Exp 
de , Motivos do Senhor Diretor
do Departamento Administrativo 
Pessoal Civil, relativa a projeto de lei 
que "fixa os valores de vencimentos 
dos cargos ,do Grupo-Artesanato, e dá 
outras providências": 

Aproveito a oportur,idade para re
novar a Vossa Excelência protesteis de 
elevada estima e consideração. - João 
Leitão de Abreu, MInis tro Extraordi
nário para os Assuntos do Gabinete 
Civil. 

• 

Departamento de Imprensa Nacional -"- Brasília _ 1973 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO N9 1 298-B/1973 

I 
I 

,. ... . -
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO N9 1 298-A/1973 

Fixa os valores de vencimento 
gos do Grupo-Artesanato, e dá 
providências. 

dos car
outras 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - Aos níveis de car 

gos integrantes do Grupo-Artesanato, 

n9 5 645, de 10 de dezembro de 1970, 

tes vencimentos: 

Níveis 

ART-5 

ART-4 

ART-3 

ART-2 

ART-l 

a que se refere a Lei 

correspondem os seguin-

Vencimentos Mensais 
Cr$ 

2.000,00 

1.500,00 

1.200,00 

800,00 

500,00 

Art. 29 As gratificações pelo exercício em 

regime de tempo integral e dedicação exclusiva e de serviço 

extraordinário a este vinculado, bem como as diárias de que 

trata a Lei n9 4 019, de 20 de dezembro de 1961, e respecti

vas absorções, referentes aos cargos que integrarão o Grupo

Artesanato, ficarão absorvidas, em cada caso, pelos vencimen 

tos fixados no artigo anterior. 

Parágrafo único - A partir da vigência dos de 

eretos de transposição de cargos para as Categorias Funcio

nais do Grupo de que trata esta lei, cessará, para os respec 

tivos ocupantes, o pagamento das vantagens especificadas nes 

te artigo, não incidindo o cálculo ou a fixação de q uaisquer 

gratificações, por eles percebidas, sobre os valores de ven

cimento estabelecidos no Art. 19 desta lei, ressalvada a gra 

tificação adicional por tempo de serviço. 

GER 6 .07 
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Art. 39 - Fica vedada a contratação de servi

ços, com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive com empre

sas p rivadas na modalidade prevista no § 79 do Art. 10 do De 

ereto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, bem corno a uti 

lização de colaboradores eventuais, retribuídos mediante re

cibo, para a execução de atividades compreendidas no Grupo

Artesanato. 

Parágrafo único - Â medida que for sendo im

plantado o Grup o de que trata esta lei, nos Ministérios, Ór

gãos integrantes da Presidência da República, órgãos autôno

mos e Autarquias em que o regime jurídico do respectivo pes

soal seja estatutário, serão extintos os empregos de artífi

ce, porventura existentes nas respectivas tabelas de pessoal 

regido pela legislação trabalhista, q ue deverão ser suprimi

dos, quando vagarem, p odendo, entretanto, ser transformados 

em cargos integrantes do mesmo Grupo, de acordo com os cri

térios estabelecidos em ato do Poder Executivo. 

Art. 49 - Somente poderão inscrever-se em con 

curso, para ingresso nas Categorias Funcionais do Grupo-Arte 

sanato, brasileiros com idade máxima de q uarenta anos, q ue 

possuam o grau de formação estabelecido em ato do Poder Exe

cutivo. 

Art. 59 - Os vencimentos fixados no Art • 19 

desta lei vigorarão a partir dos decretos de inclusão dos 

cargos no novo sistema, a que se refere o parágrafo único do 

Art. 29. 

Art. 69 - Observado o disposto nos artigos 

89, item 111, e 12 da Lei n9 5 645, de 10 de dezembro de 

1970, as despesas decorrentes da aplicação desta lei -serao 

atendidas pelos recursos orçamentários próprios dos Ministé

rios, Órgãos integrantes da Presidência da República e Autar 

quias federais, bem corno por outros recursos a esse fim des

tinados, na forma da legislação pertinente. 

GER 6 .07 
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Art. 79 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, Z? de junho de 1973 • 

• 

• 

- , 

GER 6 .07 
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Fixa _ os va10 .res d? ve nciment<? 
go s dO GrUpo-Art~sanato, e da 
provid~ncias. I 

i. 
f 
I 

dos caí: '
outras 

O CONGRESSO NACIOJ:~AL DEC RETAI: 

i , 
Art. 19 - Aos nlveis de classi fic aç50 dos cargos 

irltegraIlte s ao Grllpo j1rtesanato, a que se refere a Lei n9 5 645, 

de 10 de dezembro de 1970, cor respondem os segui.ntes venciwcntos : 

Nlveis 

ART-5 

ART-4 

ART - 3 

AF<.T-2 

ART-l 

Vencimentos mensai s 
Cr$ 

2.000 , 00 

1.500,00 

1.200 , 00 

800 , 00 

500,00 

Art . 29 - As gra tificações pelo exer(~ rcio em regi

me de tempo integral e dedicação exclusiva e de ser.viço extraord i 

n~rio a este vinculado , bem como as di&rias de que trata a Le i n9 

4 019, de 20 de dezembro de 1961, e respectivas absorções , refe -

rentes aos c argo s que integrar~o o Grupo-Artesanato, r • -rlcar2.O a.b-

sorvidas , em cada caso, pelos vencimentos f ixados no artigo an

terior . 

Par&grafo finico - A partir da vig~ncia dos decre

tos de transposição de cargos para a s Categorias Funcionais . d o 

Grupo de que trata esta lei, cessar& , para os respe ctivos ocupan

tes , o pagamento das v antagen s especifi c adas neste artigo , n a o in 

cidindo o c&lculo ou a fixação d e quaisquer gratificações , por 

e l es percebidas, sobre os valores de venc i mento estabelecido s no 

Art . 19 des t a lei , ressalvada a gratif i cação adicional por tempo 

de serviço . 

Art. 39 Fica vedada a contratação de servicos , , 

c om pessoas fisicas ou jurldicas , inclusive com empresas pr:iva-

das na modalidade prevjsta no § 79 d o Art. 10 do Decreto-l ei n9 

200, cio 25 de fevere iro de 196 "}, bem c omo a ut.iliZêtção clC' c"".L-dlO-
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d e a ti vidades compreendidas r::.o G::lJpO-}Ü- tosana·to. 

Par5grafo Gnico - K mr! dida que for sendo irrvlantado 

o Grupo de que t ruta es ta lei, . . - . nns "'- n- c·tr=>rJ o'" _ el..l. ~.L.::.J _ _ .J , Órgãos integ~antcs 

da Presid~ncia da RcpGblicu r 6r9~os aut6nomos e Autarquias em que 
-o reg i me jurldico do respectivo 

tintos os emprego s de artificc , 

pessoal ~eja estatut&rio, SE::rao ex 

porvontura existentes nas respect! 

"
as t"'be ' "lC' dI' Y\ 0r-:",,, ~, 1 ..--"'rr; r1,.." n ·~-I ·~ , (·.r-; rol . (~:::" ·· · ~·""l,;" ' h; C' ~ -. """1'":' 

..... . I;. \. -._1 c . ") _. J~ ; • • . ,,,", , ~ ~._ " .... ~.$ " ~ . .. ~._. " ~ " . '," •• ' ... ~ ",!. " ... , (1. . " ~' .J.~ ~. J,- , I L~"·I '\'J: 

verão ser supr~ midos ,quando ~ IgnreJ,· , p~1endc r r~ntretélnto : ser 

transformados eô cargos intcgr~n~e J do r:es. ~ Grupo , d e acurdo com 

os crit~rios estabe l ecidos em ato do Pode r Executivo. 

Art. 49 - Somente poderão inscrever-se em concu:>::'so, 

para ingres so nas Categorias Func ionais do Grupo '-Artesanato , braai 
- - ~ -- - - - - - - - .~-- . - .-- - -

l eiros com idade m~xima de quarenta anos , que po ssuam o gruu d e 

formação estabelecido em ato do Poder Executivo . 

. 0.:5 vellcimentos fixados i1ü 
-
ue::,Lá 

lei vigorarão a par tir dos decre tos de inclusão dos cargos no novo 

sistema, a que se refere o parágrafo único do Art. 29. 

Art. 69 - ObServado o disposto nos artigos 89 , item 

111, e 12 da Lei n9 5 645 , de 10 de dezembro de 1970 r as de spes 2.s 

decorrentes da aplicação desta lei s erão a tendidas pe los recursos 

orçament~rios pr6prios dos Minis t~rios, Órgãos integrantes da .Pre 

sidência da República e Autarquias federais, bc;n como por outros 

r ecursos a esse fim destinadas, -na-forma da legis lação pertinsn.te. 

Art. 79 - Esta lei entrar~ em vi gor na da ta de sua 

publicação , revogadas as di spos ições em contrário . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Sinopse - DEL 

AUTOR 

ENENTA 

06 . 06 . 73 

11 . 06 . 73 

12 . 06 . 73 

20.06 . 73 

20 . 06 . 73 

26 . 06 . 73 

F lCtIA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI NQ l 298, DE 1973. 

PODER EXECUTIVO 

llíensagem n Q 171/73- PE. 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo-
, A 

Artesan~to , e da outras providenciqs . 

PROTOCOLADO S B NQ 2298, Of . 222/SAP/73 , da Presidên 

cia da República . 
É lida a cO!Ilunic~ção da Nens3c;em 171/73-PE • 

Despacho: ~s Comiss3es de Constituiçio e Justiça,de 
, 

Serviço Publico e de Finanças . 
É lido e vai a imDrimir . 

~ 

COhISSÃO DE SERVI(.JO PÚBLICO 
Distribuldo ao relator , Dep . HUGO .~GUI;\R . 

CONISSÃO DE FINAN~AS 
Distribuído ao relator, Dep . SOU~-\ SANTOS . 

CONISSÃO DE CI.- NSTI'CUICÃO E JUS'.cI~A 

Avocado pelo Dep . L.~URO LEITÃO. 

COEISSÃO DE FINANt,;AS , 
Aprovado, unanimemente, o parecer favoravel do rela 

tor . 

COMISSÃO DE SERVI~O P(~LICO , 
'-\provado , por unanimidade, parecer f~voravel do re -
lator . 

COMISSÃO DE CONSfIfUIÇ~O E JUS~I~A 
Aprovado, por unanimidade , parecer do relator pela , 
constitucionalidade, juridicidade e boa tecnica le-

gislativa, com emenda 

G E R 0 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Cont . Ficha de Sinopse do Proj. Lei n Q 1 

28 .06 .73 

28.06.73 

28 .06 .73 

PRON'ro PARA ~~ ORDEH DO DIA 

~ lido e va i a imprimir, tendo pareceres: da C.Q. 
N .... 

missao de Constituiçao e Jus~,iça, pela constitu-
cionalidqde e juridicidade, com e1 end9.; e, das 
Comissões de Serviço Público e de ~inanças, pela 

aprovaç~o . (1 298-A/73) . 

, 
PLEN.~RIO 

. -, .. 
O Sr. Presidente anuncia a dlscussao QDlca . 

• N 

Encerrad9. a discussao . 
. .... 

Para encaminhar a votaçao da Emenda d9. 
N 

de Constituiçao e Justiça, f9.1a o Dep • 

Mello. 
Em votação a Emenda: APROVADA • 

.... 
Votaçao Secreta do Projeto: 

Sim: 223 
Branco: 3 
Total: 226 
APROVADO. 

" .... Vai a Redaçao Final. 

COMISSÃO DE REDA~ÃO 

• N 

COffilssao 
}tlt'lgalhães 

~provada a Redação Final nos t~rmos do parecer do 
relator, Jep . FR~ITAS DINIZ • 

PLENÁRIO 
Ap rovada a Redação Final. 
Vai ao Senado Federal . 

AO SENADO F8DER~L COH O OFíCIO NQ (J0014 ') 
. . . 

G ER " .07 
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n'" Cl'\·"IJ·'I ... ·C -O .. C' D!RETO:"!f, d: u;·;", L)... .) 

Em de agosto de 1973 

" 

I 

/' 

Senhor ~rimeiro Secretário, 

/ 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, fo~ 

nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Re

pública, para os fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição 

Federal, o projeto de lei (ns. 1298-B/73, na Câmara dos Deputados, 

e 40, de 1973, no Senado) que "fixa os valores de vencimento dos 

cargos do Grupo-Artesanato, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de mi erfeita estima e mais distinta 

consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

FCR/. 
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N9 Em O <) de setembt' 1973 

CAMARA DO! OEPUT ADOS 

A M .... 
" Em ..o / 173 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência , 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, apro 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Se

nhor Presidente da República, que IIfixa os valores de vencimento 

dos cargos do Grupo-Artesanato, e dá outras providências ll
• 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de mi levada estima e mais distinta 

consideração . 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

GDP/. 
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Fixa os valores de vencimento dos 
cargos do Grupo-Artesanato, e dá ou
tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Aos níveis de classificação dos cargos in 

teqrantes do Grupo Artesanato, a que se refere a Lei n9 5 645, de 

10 de dezembro de 1970, correspondem os seguintes vencimentos: 

Níveis 

ART-5 

ART-4 

ART-3 

ART-2 

ART-l 

Vencimentos mensais 

Cr$ 

2.000,00 

1.500,00 

1.200,00 

800,00 

500,00 

Art. 29 - As gratificações pelo exercício em regime 

de tempo integral e dedicação exclusiva e de serviço extraordiná

rio a este vinculado, bem como as diárias de que trata a Lei n9 

4 019, de 20 de dezembro de 1961, e respectivas absorções, referen 

tes aos cargos que integrarão o Grupo-Artesanato, ficarão absorvi

das, em cada caso, pelos vencimentos fixados no artigo anterior. 

Parágrafo único - A partir da vigência dos decretos 

de transposição de cargos para as Categorias Funcionais do Grupo 

de que trata esta lei, cessará, para os respectivos ocupantes,o pa 

gamento das vantagens especificadas neste artigo, não incidindo o 
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cálculo ou a fixação de quaisquer gratificações, por eles percebi

das, sobre os valores de vencimento estabelecidos no art. 19 desta 

lei, ressalvada a gratificação adicional por tempo de serviço. 

Art. 39 - Fica vedada a contratação de serviços,com 

pessoas físicas ou jurídicas, inclusive com empresas privadas na 

modalidade prevista no § 79 do art. 10 do Decreto-lei n9 200, de 

25 de fevereiro de 1967, bem como a utilização de colaboradores 

eventuais, retribuídos mediante recibo, para a execução de ativida 

des compreendidas no Grupo-Artesanato. 

Parágrafo único - Â medida que for sendo implantado 

o Grupo de que trata esta lei, nos Ministérios, 6rgãos integrantes 

da Presidência da República, 6rgãos autônomos e Autarquias em que 

o regime jurídico do respectivo pessoal seja estatutário, -serao ex 

tintos os empregos de artífice, porventura existentes nas respecti 

vas tabelas de pessoal regido pela legislação trabalhista, que de

verão ser suprimidos, quando vagarem, podendo, entretanto, ser 

transformados em cargos integrantes do mesmo Grupo, de acordo com 

os critérios estabelecidos em ato do Poder Executivo. 

Art. 49 - Somente poderão inscrever-se em concurso, 

para ingresso nas Categorias Funcionais do Grupo-Artesanato, brasi 

leiros com idade máxima de quarenta anos, que possuam o grau de 

formação estabelecido em ato do Poder Executivo. 

Art. 59 - Os vencimentos fixados no art. 19 desta 

lei vigorarão a partir dos decretos de inclusão dos cargos no novo 

sistema, a que se refere o parágrafo único do art. 29. 

Art. 69 - Observado o disposto nos artigos 89, item 

111, e 12 da Lei n9 5 645, de 10 de dezembro de 1970, as despesas 

decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas pelos recursos 

orçamentários próprios dos Ministérios, 6rgãos integrantes da Pre

sidência da República e Autarquias federais, bem como por outros 
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recursos a esse fim destinados, na forma da legislação pertinente. 

Art. 79 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM :)'0 DE AGOSTO DE 1973 

~ 
PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 

FeR/. 
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Of. n9 '3?D-SIlPj?'3 . 

Em . '31 d e a q os to de 1 9 ? 3 . , 

Excelentlssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentlssimo Senhor Presidente da Re 

pública l'estitui autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n9 40 > 

de 1 9?3> dessa Casa do Con gresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

/ 
" :..L. ~ ; 

'-

'/ " ? - 1,~ 
.................. , (. ......... I ""'" t.- I ., l.-,J 

JOXO LEITKo DE AEREU 
Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RUY SANTOS 
MD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAStLIA -DF. 

. 

Vossa 
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EXCELENT'lSSIfIO SEfJHOR PRtSIVE ~JTr: VO SHIAVO FEDERAL : 

• 
Tenho a hon~a de ~e~~i~ui~ a Vo~~a Excel~ncia 

O~ inctu6o~ au~59~a606 do P~oj e~o de Lei da C~ma~a n9 40 /7 3, 

de~~a Ca~a do Con9~e~~o Nacional, po~ mim ~ancionado , que ~e 

~~an~6onmo u ' na Lei n9 5.914, de 31 de ago~~o de 1 973 . 

Bna~Zlia, em 31 de ago /::,~o de 1 973. 
.-'/-;0 __ f ____ --é ·~ '/ z---:: 

/ 

-- .- ~- "C.__ ... __ _ 

• / 

• 
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LEI N. o 5.914 , de 31 de agosto de 19 73. 

Fixa os valores de vencimento 

dos cargos do Grupo-Artesanato, e 

dá outras providências . 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

1'.08 níveis de classificacão dos 
> 

cargos integrantes do Grupo Artesanato, a que se refere a 

Lei n9 5.645, de 10 de dezerr.bro de 1970, corresponc1em os se 

guintes vencimentos: 

Níveis 

ART- 5 

ART-4 

AR'l'- 3 

ART-2 

ART-l 

Vencimentos mensais 

Cr$ 

2.000,00 

1.500,00 

1.200,00 

800,00 

500,00 

Art. 29 _. As gratificações pelo 

em regime de tempo integral e dedicação exclusiva 

viço extraordin~rio a este vinculado, bem como as 

... . exerClClO 

e de ser 

diárias 

de que trata a Lei n9 4 .019, de 20 de dezembro de 1961, e 

respectivas absorções, referentes aos cargos que integrarão 

o Grupo-Artesanato, ficarão absorvidas , em cada caso, pelos 
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vencimentos fixados no artigo anterior. 

Par~grafo Gnico - A partir da vig~ncia dos 

decretos de transposição de cargos para as Categorias Fun

cionaj.s do Grupo de que trata esta Lei, cessar~, para os 

respectivos ocupantes, o pagaElento das vantagens especifica 

das neste artigo, não incidindo o c&lculo ou a fixacão de . , 

quaisquer gratificações, por eles percebidas, sobre os valo 

res de vencimento estabelecidos no art. 19 êesta Lei,ressal 

vada a gratificação adicional por tempo de serviço. 

Art. 39 - Fica vedada a contratação de ser 

viços, com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive com em

presas privadas na modaliaade prevista no § 79 do art . lO do 

Decreto""lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, bem como a 

utilizacão de colaboradores eventuais, retribuídos mediante , 

recibo, para a execução de atividades compreendidas no Gru 

po-Artesanato. 

Par~grafo Gnico - Â medida que for sendo im 

plantado o Grupo de que trata esta Lei , nos Minist~rios , 6r 

gãos integrantes da Presidência da República, 6rgãos autôno 

mos e Autarquias em que o regj.me jurídico do respectivo pes 

soaI seja estatut~rio, serão extintos os empregos de artlfi 

ce t porventura existentes nas respectivas tabelas de 

soaI regido pela legislação trabalhista t que deverão 

pes-

ser 

suprimidos t quando vagare~, podendo, entretanto , ser trans 

formados em cargos integrantes do mesmo Grupo, de acordo 

com os critérios estabelecidos em ato do Poder Executivo . 

Art. 49 - Somente poderão inscrever-se em 

concurso, para inaresso nas Categorias Funcionais do Grupo

Artesanato, brasileiros com idade máxi~a de quarenta anos , 

que possuam o g·rau de formação estabelecido em ato do Poder 

Executivo . 

Art. 59 - Os vencimentos fixados no art.19 

desta Lei vigorar~o a partir dos decretos de inclusão dos 
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cargos no novo sistema, a que se refere o parágrafo único do 

art. 29. 

Art. 69 - Observado o disposto nos artigos 

89, itcn 111, e 12 da Lei n9 5.645, de la de dezembro de 

1970, as despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão 

atendidas pelos recursos orçanent~rios pr6prios dos Minist~ 

r ios, 6rg~os integrantes da Presid~ncia da República e Au 

tarqui as federais, bem corno por outros recursos a esse fim 

destinados, na forDa da legislação pertinente. 

Art. 79 Esta Lei entrar~ em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em 

rio. 

BrasIlia, em 31 de agosto de 

1529 da Independ~ncia e 859 da República . 
r 

contrá-

1 973; 

/ '. J ' 
/ .-;-;.-b-z --/ _~/ - - -c..- <" 

c .:- r _ _ • 
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fixa os valoxes de vencimento 
gos do Grupo-Artesanato, e dá 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

dos car
outras 

Art. 19 - Aos níveis de classificação dos cargos 

integrantes do Grupo Artesanato, a que se refere a Lei n9 5 645, 

de 10 de dezembro de 1970, correspondem os seguintes vencimentos: 

Níveis 

ART-5 

ART-4 

ART-3 

ART-2 

ART-l 

Vencimentos mensais 
Cr$ 

2.000,00 

1.500,00 

1.200,00 

800,00 

500,00 

Art. 29 - As gratificações pelo exercício em regi

me de tempo integral e dedicação exclusiva e de serviço extraordi 

nário a este vinculado, bem como as diárias de que trata a Lei n9 

4 019, de 20 de dezembro de 1961, e respectivas absorções, refe

rentes aos cargos que integrarão o Grupo-Artesanato, ficarão ab

sorvidas, em cada caso, pelos vencimentos fixados no artigo an

terior . 

Parágrafo único - A partir da vigência dos decre

tos de transposição de cargos para as Categorias Funcionais do 

Grupo de que trata esta lei, cessará, para os respectivos ocupan

tes, o pagamento das vantagens especificadas neste artigo, não in 

cidindo o cálculo ou a fixação de quaisquer gratificações, por 

eles percebidas, sobre os valores de vencimento estabelecidos 

Art. 19 desta lei, ressalvada a gratificação adicional por 

de serviço . 

Art. 39 - Fica vedada a contratação de serviços, 

com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive com empresas priva

das na modalidade prevista no § 79 do ARt. 10 do Decreto-lei n9 

200, de 25 de fevereiro de 1967, bem como a utilização de colabo-

radores eventuais, retribuídos mediante recibo, para a -execuçao 
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de atividades compreendidas no Grupo-Artesanato. 

Parágrafo único - À medida que for sendo implantado 

o Grupo de que trata esta lei, nos Ministérios, 6rgãos integrantes 

da Presidência da República, 6rgãos autônomos e Autarquias em que 
-o regime juridico do respectivo pessoal seja estatutário, serao ex 

tintos os empregos de artifice, porventura existentes nas respecti 

vas tabelas de pessoal regido pela legis lação trabalhista, que de 

verão ser suprimidos, quando vagarem, podendo, entretanto, ser 

transformados em cargos integrantes do mesmo Grupo, de acordo com 

os critérios estabelecidos em ato do Poder Executivo . 

Art. 49 - Somente poderão inscrever-se em concurso, 

para ingresso nas Categorias Funcionais do Grupo-Artesanato, brasi 

leiros com idade máxima de quarenta anos, que possuam o grau de 

formação estabelecido em ato do Poder Executivo. 

Art. 59 - Os vencimentos fixados no Art. 19 desta 

lei vigorarão a partir dos decretos de inclusão dos cargos no novo 

sistema, a que se refere o parágrafo único do Art. 29. 

ARt. 69 - Observado o disposto nos artigos 89, item 

III, e 12 da Lei n9 5 645, de 10 de dezembro de 1970, as despesas 

decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas pelos recursos 

orçamentários próprios dos Ministérios, 6rgãos integrantes da Pre 

sidência da República e Autarquias federais, bem como por outros 

recursos a esse fim destinados, na forma da legislação pertinente. 

Art. 79 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~~de junho de 1973. 
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PROJF'I'O DE LEI 

Fixa os valor.?s rle venci nlcn to k:: .. • c.rgos do Gru})O-ArtAsandto, e 

outras providênciéR. 

o Congresso Nacional decreta: 

.' a 

lrt. 19 - Aos nIvels c1C claE"sifi~al:~o r105 

cargos integrantes do Grupo-Artesanato, a que se r~~ere a L~i 

n9 1:.645, de 10 de deL:ern.nro de 1970, corresp01ne;1 ('5 

vencimentos: 

VenclJnC'i tOb l'! .. 11.5 

l\R'r- 5 

;'.Wf ·4 

AH':'-3 

AR'l'- 2 

ART-l 

rr$ 

2.0aO,On 

1.500,00 

1.200,O( 

BOO 00 

500 I 0(. 

Ar . 29 - As grati.icaç6Ls pelo exer~ c~ 

em rogime de te~po integral e dedicaç~o exclusivs e 0 serJiço 

extraordJ ár io a este vinculado, he1'1 CO'''10 as d 1 ária" (ie qlle _ra 

ta a Lei n9 4.019, dA 20 de dezembro de lQ61, e n:sDE'('tivas b'

sorçce.J, ref rentes aos cargos qu ~ inteqrarão o') C upo - I . tezana

to, f _ carão absorvidas, r1 cada caso, Delos venci "'~r't(")s f ~ ..... a(~G., 

no art'go dnterior. 

Parágrafo nnico - A pa~tir da 

dos rle~retos de transposição dE' c'rqos para as ~alE'UO 

na1S Q GruTo de que trata esta Lei, cessará, par s 

• 1. e rii'i 

e Y)E' .ti-

vos or:upa.otcs, o pagamento das vantagens cspe-:-l i.e: das 11(> p ar 

tigo, não incidinõo o cálculo ou a f _yação de rIU, i ["1'..1(>! '::. i r: i 
~.c6es, por eles I ercehidas, 50 re os valores ~ venci:-

e- eC.ldos no ar i90 19 desta Lei, ressalvada 4 "rat tL. 

c: onal por te.I.po de serviço. 

.\ t . 
~ . 

i 
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Art. 3~ - Fica vedada a contratação de 

serviços, com pessoas f!sicas ou jurldi cas, inc lusive com emprc 

sas pr i adas na modalidade prevista no § 7~ do artigo 10 do De

cre to-lei n~ 200 , de 25 de fevereiro de 1967 , hem c omo a utili

zação de colaboradores eventuais, retribu!dos median te recibo, 

para a execução de ati vidades compreendidas no Grupo -Artesan a t o . 

Parágrafo único - A me o i d a qu e for sendo 

imp lantado o Grupo de que trata esta Lei, nos Mini stér ios, Cr 

gãos integrantes da Presidência d a República , Órgãos a utônomos e 

'Autarquias em que o regime j ur!dico do res pectivo pessoal s e j a 

estatutário, serão extintos os empregos de a r t! fi ce , po r v e n t ura 

exi s tentes nas respectivas tabelas de pessoal r e gido pela legj~ 

laç ão trabalhista, que deverão ser suprimido s , uand o vagar em, 

pod endo, e n tretanto, ser transformados em c a rgo s inte~rantes do 

mesmo Grupo, de acordo com os critérios e s tabeleci dos em ato do 

Poder Executivo. 

Art . 4 ~ - Somente poderão i n screver se em 

concurso, para ingresso nas Categorias Func i o n a is do Grupo-Arte 

sanato, bra sileiros com idade má xima d e 40 ( uarenta ) enos, que 

possu am o g rau de formação es t a belecido em ato do Poder E .ecuti 

VOe 

Art . 5~ - Os v encimento s fixados no arti 

g o l ~ d e sta Lei v igora r ão a parti r dos d e cre t o s de inclusRo dos 

cargos no novo si s tema, a q u e se ref e re o par ágrafo ú ico do ar 
t igo 2~. 

Art . 6~ - Observado o disposto nos arti

gos 8~ , i tem 111, e 12 da Lei n9 ~.~ 4 5 , de 10 de dezembro d. 

1~70 , as despesas decorren tes da aplica ção desta Lei serão aten 

dida s pelo recursos orçamentários ~róprios dos Mini~térios, C~ 

gãos inte rantes da Presidêrcia da Repúblic a e Autarquias çe(~p-

rai s , bem como por outros recursos a esse fim 

ma da legi~lação pertlnente. 

estinados, ç na ~or 

Art. 79 - Esta Lei entrará em vlqor nn d 

ta . e s a pu licação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1 9/3. 



LEGISLAÇÃO CITAD~ 

LEI ~J9 4.019, DE 20 DE DEZEHBRO D.:. 1_61 

Complementa o artigo 69 da Eme~dd 
Constitucional n9 3, e dá outras pro 
vidências. 

o Presidente da República: 

, Faço saber que o Congresso Nacjonal decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Aos ~embros do Supremo Tribunal Fe
deral, do Tribunal Federal de Recursos, do Tribunal de Contas da 
União, ao Procurador, aos Auditores e aos Procuracore s - P,djuntos 
do Tribunal de Contas da união é atribuida, pelo efetivo exerci ., - .. -cio em Bras~lia, uma diaria correspondente ate 1/20 (um vinte 
avos) de seus vencimentos. 

federais 
concedic:a 

respectivos 

Art. 29 - Aos funcionários p-blicos 
e autárquiCOS, pelo efetivo exerclcio em BrasIl l a é 
una diária na base de até 1/30 (um trinta avos) dos 
vencimentos. 

Parágrafo único - O Consultor-Geral da Repú-
. blica, o Procurador-Geral da RepÚbl ica, o 19 Subprocurador da 

República, os p'rocuradores da República lotados em B:.-asIlia, bem 
como os Consultores-Jurídicos e os demais membros do Serviço Ju
rídico da União que exerçan na atual Capital da República, em 

- - #-carater permanente , as funçoes do seu cargo, tambe. percGberao 
uma diária na base de até 1/30 (um t rinta avos) de seus vencimcn 
tos, 

~ -Art. 39 - No calculo da remuneraç ao cos Pro cu 
radores da República, lotados em Brasília, observar-se-á um li~i 
te de 95% (noventa e cinco por cento) sobre o vencimento do Pro 
curador-Geral da República, previsto no parágrafO único do art. 
59 da Lei n9 3.414, de 20 de junho de 1958, excluldas do referi
do cálculo as diárias e a gratificação ~ensal de representação0e 
que trata esta lei. 

Art. 49 - ~s diárias referidas nos artigos ar 
teriores irão sendo gradual e obrigatoriamente absorvidas, na r3 
zão de 30% (trinta por cento) cos aumentos ou reajustamentos ,"os 
atuais vencin~ntos dos bcneficia(1os por esta lei. 

~ 1 - Os funcionários públicos fererais L au 
tárquico , que venham a spr transferidos para Brasllia nd v. ~n 
cia nesta lei, não poderão, CM qualquer hipótese, perccc(r i;: 
rias superiorcs ~ parrela ainda não ahsorvida , no Mo~ento, u 
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diirias ji concedidas aos funcionirios de igual n!vel de venci
mentos. 

f 29 - A soma nensal das diárias menciona'(~as 
nos artigos anteriores não poderá, em qualquer caso, ser infe
rior ao total das vantagens concedidas mensalmente, até esta da 
ta, aos servidores beneficiados por esta lei, e en cujo gozo se 
encontrem. 

-Art. 59 - Somente na proporçao em que_ forem 
sendo absorvidas, as diárias concedidas por esta lei serao incor 
poradas aos proventos da inatividade. 

Art. 69 - Para efeito do cálculo das diirias 
a que se referem os arts. 19 e 29, os vencimentos são os fixados 
pela lei n9 3 . 414, de 20 de junho de 1958, acrescidos dos abonos 
de que tratam o art. 29 letra n, da Lei n9 3.531, de 1959, e ar~ 
93 da Lei n9 3.780, de 12 de julhO de 1960, e os arts. 69 e 79 
da,Lei 3.826, de 23 de novembro de 1960, excluídas as gratifica-- ~ . çoes ou acresc~mos. 

Art. 79 - Suspender-se-á o pagamento da diá
ria ao beneficiado pela presente lei que se afastar temporária
mente, mesno licenciado, do exercício de suas funções em Bras! 
lia, salvo nas hip6teses previstas nos itens I, 11 e 111 do art 
88 da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952 .. 

Art. 89 - Perderá igualmente direito ao paga 
mento da diária o beneficiado pela presente lei que for removido 
ou passar a ter exercI cio fora de BrasIlia. 

Art. 99 - Os r1inistros do Superior Tribunal 
r-1ilitar e do Tribunal Superior do Trabalho, desce que as referi
das cortes se transfiram para Brasília, e a partir da instalação 

. de seus trabalhos na nova Capital da República, percpberão as 
diárias referidas no art. 19 da presente lei. 

Procuradores 
e os deMais 
Justiças que, 

Procurado-

Parágrafo único - Por igual os 
Gerais da Justiça ~1ilitar e da Justiça do Trabalho 
representantes do Ministério Público das referidas 
por força de lei devam servir junto às respectivas 
rias-Gerais, perceherão as diárias referidas no art. 
lei. 

29 desta 

Art. 10 - Aos Membros do Tribunal de Justiça 
e da Justiça de la. Instância do Distrito Federal e ao Juiz Pro 
sidente da Junta c.e Conciliação e JulgaI"lento de Brasíli a fica 
assegurada a percepção da diária prevista no artigo 19 desta 
lei. 

Parigrafo único - Por igual fica ass~qu~a~a 
ao Procurador-Ger 1 da Justiça e élcnais t~er..bros do r1in1ster~c 
Púhlico do Distrito rederal,'a percepção da diária prevista no 
art. 29 da presente lei. 

l~rt. 11 - ".s disposicões, efeitos e lcncfí-
cios previstos nos artigos anteriores não se estend0râo: 

a) aos inativos (Lei 2.622, de l~ ~c outubro 
de 1955) i 

b) aos Marechais (Lei 1.4P8, de 20 de ~ezpn 
r1:"O de 1951); 



-,' 

-~ ' 
... . ) . 

c) aos I~er.1rros do Co nselho tiacinn.:ll ri.c EcO! o 
r.1 ia (Le i n9 2.6 96 , de 14 de ~e~~~hro Gt 

1955), enquant o n~o pass a rem a ter efetivo 
exe rcício em Br asília; 

(1 ) aos r:agistrados, r:e:r.bros no Hinist.ério pi: 
blico, Procuradores d a Fa zend a ~ c ional ~ 
Procuradore s de Autarqu ias que n~o estej . 
em efetivo exerclcio na a tua l Capital da 
República; 

e} aos Juizes e Procuradores do Trib ' .. mal Ha
rltimo ou a outr os quaisque r s e r vido res ~ 
quiparados, para e feitos de venciMentos , a 
Henbros do Poder Judic iário ou do !1inisté 
rio Público, quer d a União , quer da Justi= 
ça do Distrito Federal , salvo se estiverer. 
em efetivo exercício em Brasíl i a. 

, Art. 12 - A gratificação mensal de r e pre s enta 
ção devida aos Presidentes dos 6rgãos do Poder Judiciár io e aos 
Hembros do I' inistério Público, em efetivo e xercício ' em Brasí lia, -sera: 

I} Presidente GO Suprer.1o Tr ibuna l Fede ral 
Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros); 

11) Procurador Geral da República Cr$40.00f),OO 
(quarenta r.1il cruzeiros); 

111) Presidente do Tribunal Federal de Rec'r
sos , do Tribunal de Contas da União, do Trihuna l Superior Ele.~ 
tor al, 19 Sub-Procurador da RepÚblica, Procurado r Gera l do Trib u 
nal de Contas da.Uni~o e Presidente do Tribuna l eo Distrito re~~ 
ral e Proc~rador Geral da mesma Justiça , Cr$ 20 . 000,00 ( v inte 

. mil cruzeiros) ; 
IV ) Presidente do Tribunal do J úri do Distri 

to Federal, Cr $ 6.000,00 (seis mil cruzeiros ). 
Parágr afo único - Os Presi~ente s do Superior 

Tri bunal !1i li t ar e co Tribunal Superio r do Trabal ho o p::,ocurador 
Gera l da J us t i ça do Trabalho e Procurador Geral da Justiça Hi1i 
tar terão d i reito à gratificação nens a 1 de representação, no v~ 
lor de Cr $ 20 .0 00, 00 (vi nte nil c ruzeiros ) desde que as referi
da s Cortes se transfi r am par a Brasília e a partir da efetiva ins 
talação de seus trabalhos na Capital da Repúb lica. 

Ar t. 13 - Vetado. 
Art . 14 - Aos ~er.1bro s do Tribunal Superior E 

le i tora l escolhidos dentre os juristas, quando exercam f nçãõ 
púb l i ca, ser á assegurada a prrcepç~o ~e diãrias , sob o n s~o 
critér io adotado relativar.1ente aos !~agistrados integrantes ces~;c 
Tribunal . 

Pará<1rafo ún':"co - Quanco a escolha recc:ur c. 
jurista que nco e.:erçu. função púol ica, ser-lhe-á atribuIc'c C. i5.
r ia igual ~ ~ais elcva~a que vier 2 receber , nos termos nesta 
lei, o l1c::L.o (10 Tribunal que exercer função pública. 

~rt. 15 - É o P00er Execut i vo au.orizaco a 



• 

li • 

ahrir ao ain~s.ério da Justiça e tlegócios Inter iores o c:-éc.:to 
especial a ~ o limite de Cr$ 250.000.000,00 (d\lZentos ~ cinq'_n 
ta n1l~5es de cruzeiros) para atender, no corrcn e cxercIcio, 3s 
despesas decorrentes desta lei. 

Art. 16 - Ficam aprovadas as di~ri s ~ aju~'5 
de custo concedidas at~ esta data, a qualquer tltt.lo, aos hen(~i 
ciados pela presente lei, em razão da transferênciéi d:J C. pitdl t'~ 
União para o Planalto Central do País. 

Art. 17 - A presente lei entrari ~~ vigor na 
dat~ de sua punlicaçâo, revogadas as disposições en contráriJ. 

Brasília, em 20 de dezembro de 1961: 

1409 da Independênci~ e 739 da República. 

~TOÃO GOULART 

Tancredo Neves 

Alfredo Nasser 

Angelo Nolasco 
João de Segadas Viana 

San Tiago Dantas 

~lal ther Horeira Salles 

Virgilio Tavora 

Armando Monteiro 

Antonio de Oliveira Brito 

A. Franco ~1ontoro 

Clovis H. Travassos 

Souto Haior 

Ulysses Guimarães 

Gabriel de R. Passos 
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LEI N, 5,()4 5 - DE 10 DE DEZF.l\ffiRO DE 1970 

E.,:,. b ~Jccc dire!rilCS pa ra a c\ s .• iCicaçã,r) de ca rr:-os do Ser-llço Civil 
ua. Uniio c da!. a uhrquias federais, e dá ou t.-as pro\'lt:';f1clas 

o Presidente da Uepúbl1ca 

Faço ~a bt'r q~e o Con~rcsso • 'ac1o ::: al Oe CTl'ta e eu sancIono ., sc.gulr te Lei : 

Art. 1 Ç> A cl ::.ssl!!c~ç;:o de cargos do S C:V1ÇO CivH da Unl;.o .~ à UJ (.: utar
({u!as fed~ rals ol.lcdecuf. OS cUre trizes estabelecidas na prescn t.: ~ ',' . 

Art. 2" Os c <>.r~o !l erJ.o chs):l!1ca os como ~e prov: nentu r f .. r,,!':'" ,.,:\0 e 
de p ,;-ovlmcnto efe tivo , enquadrando-se, bàs!camente, r.os SL[;U ll1 tes Or":):;s, 
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. l'·,r;it~r ... fo úlllcl'. N;w haverá co n :spondl'nCl:l entre os nívek, los dlvu:io!i 
Gru:".!" r .t.r a IlC ll '1llm ddto 

J\rt G" A P:';ClTl~.:\o t' fi l.j!·or,n'<-~,j,o !1./lClClll[J.is obedecei ~1.0 ::1 critério:; ;;dc
lIV"" ; ',~'r:.'m (stabrkcluos pc-lo Poder Executivo. assocndos a ti. Si.:lCl ':\ de 
t: ~ln ó . lt:nto c qllali!h.a,;~o dt'stinad" a a~,egurar a permanente ntuallznç iO c 
ele~ at,. lO do mvcl de ficiêncln do iunr1ona,bmo. 

Art. 79 G Poder Executivo elabo ará e cxpedl rf.. o nôvo Plano de (;1.1.s 1-
tlcaçio de Cargos, total ou parcialmente. mediante decreto, oh:;t'rvadr.s ,LS dis
PO:,!Ç0CS desta leI. 

Art. 89 A lmpl:wtação do Plano ser' [dta por órgãos, atendida um~ escai:.. 
de :) iorldade na qual se lev<l.rá em c nta preponderantemente : 

I - a implantação l)révla da reforma administrativa, com base no Decreto
Lr1 n. 200, de 25 de feve re iro de 1967, 

II _ o estudo quantitativo e qualltat1vo dn lotação dos órgií.os, tendo cn 
vista :l nova e:; rutura e atribuições decorrente. da providênda mencionucw. no 
item anterior; e 

;:n - a existênci de recursos orçamentários p:J.rn fazer tace às respectivas 
despe~'1s 

Art. 99 A transposição ou transformaçã.o dos cargos, em decorrência da 
sistemát,ca prcvl:;ta nesta I í, processar-se-á gradativamente conslder:indo-se 
as necessidades c convenIência:; da Administração e, quando ocupados, sebtmdo 
critérios seletlvos a serem estabelecidos para os cargos inh'grantes de cada 
Grupo, inclusive atravé::; de trcinament.o Intensivo e obrigatório. 

Art. l(t, O órgão central do Sistema de Pessoal expedirá as normas e ins
ruçõcs necessárias e coordenará a execuçflo do nôvo Plano, a ser proposta pelos 

Ministérios, órgãos infRgrantes da Presidência da República e autarquias, den
tro <.las respectivas jurisdições, para aprovação mediante decreto. 

§ 19 O órgão central do Sistema de Pessonl promoverá as medidas neces
sárias para que o plaIlo seja mantido permanentemente atualizado. 

§ 29 Para a correta. e uniforme Implantação do Plano, o órgão central do 
Sistema de Pessoal promoverá gradativa e Obrigatoriamente o treinamento de 
todos os servidores que participarem da tarefa, segundo programas a serem 
estabelecidos com êsse Objetivo. 

Art. 11. Para assegurar a uniformidade de or1entação dos trabalhos de 
elaboração e execução do Plano de Classificação de Cargos, 11 verá, em cada 
Ministério. órgão integrante da Presidência da República ou autarquia. uma 
Equipe Técnica dE' alb ni', el, sob a presidência do dirigente do órgão de pessoal 
rc:;pect\vo, com a lncumbêncla de: 

I - detennlnar quais os Grupos ou respectivos cargos a serem abrangidos 
pela escula de prioridade Il que se refere o arti[;o 8Q desta lei; 

II _ orientar e supervIsionar os levantamentos, bem como reallzar os estu
dos e anáUscs indispensáveis à Inclusão dos cargos no nôvo Plano; e 

lU - manter com o órgão central do Sistema de Pes:ioal os cont:lctos l1eces
s!Írlo'3 para correta elaboração e lwplantação do Plano. 

Parágra o único. Os !np.mbros das Equipes de que trata éste artigo serão 
designados pelos Ministros de E.~tado , dirigen tes de órgüos Integrantes dn Pre
si ênc1a da República ou de autarquia, devendo a escolha recair em servidores 
que, pela sua autoridade administrativa e cn.pac!dade técnica, estejam em con
dições de exprimir os ubjetlvos do Ministério, do órgão lntegmn " da Pres1dcn-
ela dL1 RepiilJlIca ou da aatarquia. ' 

Art. 12, O nõvo Plano de Classificação de Cargos a su ln:;tltuído em atlerto 
de acôrdo com as diretrizes expr ssas nesta lei, estabelecerá, para c~da MirÜs
técl0 , órp-,.áo Integrante da Presidência da República ou autarquia, um número 
:ic cargos In!erior, em relaçêio a cada grupo, aos atualmente existentes. 

, ParágrafO único. Ã não observâ.ncia. da norma contida neste artigo sômente 
será pennlt1da: 
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Art. 13. _! t:n' Mio (! ('.)' , , 
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que t rata l:.;,te artigo, p;. ·s, r:,() : •. :ltt'l .ir ','1:' ir. , " " . l .' 1 . - 'J ~ \. ) r, • 
jU1ZO (!~S pronl(J\~ue.,) c aces.) I qUt'" eOI.lLcr, :.lÀ ;, .lH.d .)'.. l: ... lo .~. li '."1\..' \. • I. 

Art 15. Para deito do d!~.post0 1.0 atUt,O .~ú, § n .. ' l Con'\it:.1.~:5." .. < ,.-

retrlzc~ estabelr ida:> n~"sta id, Inclusive o (t~";Pd.,iO ,:'1 ;l rf,.o 14 " :r I ,,"r:i
grafo U1~ico~ s,' "pllcar w á classifIc::'Ç:ll d li' (';. (.'0~ '"V 1, ,.; .<..' fei .lr, tt, f' ) 
Podtr JudlCl~r!ú, J_;J~ 'l'r.hun::ds dI' Cünt:.., d" t'r,~'" ,.. do J,ist"Í!n r·~ .. 'r, •• bC:'l 
como à classl!lcaçao dos cargos dos Tel ntorius e de Dist;itQ l' l'd 'r; 1 

Art. 16. Esta Ld entrará C.a vlcior Ilf\ {Lt.l ' ~Ll .... pu!.;]\{ Ç:l >, f(vq;,ld:::., 
as disposições em coo t ririn. 

Emílio G, Métllc - Presidente da r:.:púlJlic<1 
Alfredo Bu%aid 
Adalberto de Barros Nunes 
Orlando Gej~cl 
Mário GilJ~oll Rurbo:l3. 
Antôl io Delfim Netto 
Mário David Anc!reazza 
L, F. Cimc Lima 
Ja.rbas G. l>assarinbo 
Júlio B:u:J '. 

l\hrcio de o.u.a e Mello 
F. Rorh IJagôa 
I\Iarcus V·lúciu!l PraHnl de MoI".l.cS 

Antônio Dias Leite Júnivr 

João Paulo dos P.A.'ls VcllOSQ 

José Co,,;;. - a v~!c:mtl 
Hyglno C. C:micttl 
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No~ te~m06 do a~tigo 51 da Con6tituiç~o, te 
nho a hon~a de 6ubmete~ ã elevada delibe~ação de V066aó Ex 

~elin~ia6 , a~ompanhado de Expoóicão de Motivo~ da Senho~ Vi 
~e..t.o~-Ge~al do VepaJt.t.amento Adm-<"Yl.{6t~a.titlo do P I!. HOa.[ Ci\'t.e., 
a anexo p~ojeto de lei que "6ixa 06 valuJte6 de. 
do~ ~a~go~ do G~upo - AJtte.óana.t.o, e. dã·ou Vta.6 
c.Á-a6" • 

Junho 

v e n c.im e. n t [, 

pJtovúfê!!. 

d r 1 973. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

-Em cumprimento a progrmuaçao ap~ova0a por Vossa ~x 

celência, promove-se, nesta oportunidade, a e~;truturação do Gru 
• 
po-Artesanato, previsto no item VII do artigo 29 da Lei n9 5.64~ 

de 10 de dezembro de 1970, em que se compreendem as atividades 

de natureza permanente, principais e auxiliares, relacionadas can 

os serviços de artíf~ce em suas várias modalidades . 

2. Os elementos encaminhados pelas Equipes 
~ . 

Tecnlcas 

de alto nível, em atendimento à Instrução Normativa n9 1, dE' 28 

de junho de 1971, deste Departamento, obtidos com base nos csLu 

dos realizados setorialrnente ~ respeito das necessidades qualita 

tivas e quantltativas de recursos h~lanos das unidades organlz~ 
" ()/7' 



. " 

• 

• . , 
• 

.. 

orgill1izacionais; permitiram analisar e avaliar as diversas 

dades de artesanato, agrupando-se aquelas si tlladas el. 

de formaçQo profissional correlata, e, como resultado, a 

-~ reas 

co" <' J_ J' .... .:.> L 

tuiç':"o das várias Categorias Funcionais que integri1m (., Gr1lpo. 

3. No ensejo, merece especial refcl êll iiJ a con~r::bui 

ç~o oferecida pelos Minist~rios Militares, cDlca~a Ilas '-'13 ('1 ] l' -t- - - ~ 

ridades identificadas nos trabalhos de JCNélútanento e dn.:tJ.isc d<:'s 

tarefas, e, principalmente, na experi~ncia ~ivi~a nos _espp~t~.!O~ 

parques industriais e setores de manutenç'30, on'~e se en~',--):1~r--lm os 

maiores contingentes de artIfices do serviço público,send,J, taJTI 

b~m, de destacar-se a efetiva participação do Depurta~ento de Ir'1 

prensa Nacional, no fornecimento de aliosos sub.~ídi os 8::7\ rel.a'(ã·o 

à área de artes gráficas . 

4 • Ainda em decorr~ncia da análise das referidas atlvi 

dades t~cnico-profissionais, em funçâo de fatores pr~-estab01eci-

dos, e p6s promover-se a compatibilizaç~o dos trabalhos e suges 

tões apresentadas Folos 6rgãos de pessoal, verificou-se que Ia 

Grupo em exame, talvez mais do que em qualquer outro,delineia.:.'1l-s r " 

nitidClmente, os gr:aus de supervisdo, , coordenação, orientação,~on 

trole e avaliação da produção de unidades e subunidades,do me!" 

mo passo que se caracterizam, com pr~cisão, .. , -os nlvel~ de execu OJ 

especializada e qualificada, 'circunstância que exigiu o escalo a·-
, . 
V\ 

• 
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GO'.l:: r a parte , demons trou-se lmpl t~SC n'.ívc-l a -:.rc:' 1 

_ élbs')rV~l d miio-dc-ob r a d estinada à execu ç20 c.e tare .)5 1"'.. ,L' e ] ernc n 

,Yd DC L. <ilmL'nt.e nos caso s em que niio hdJ a f\Jrl:l.J.çüo especi::.. 

lizada f o ra do O)~gão , com o qu se t~v itar3t inclusive, o 

ciller,to do custo da produção que decorrer i a, necc·ssar L.drK!n· L t 
o (,0 

deslocd.l'11ento 1c f uncio.lári o s m...l..:i.s q ualificados e experiC'fJ '." in 

t:egr-lntc selas d0ma.i.s Categorias I para o ctesempcnhc de llU._;.bl~lÇê';t!'=, 

rnera1uente auxi l iares. A cridçâo ~p s sa Categoria, em nrv~l é1U.Ü 

~iar , apreseI' ta, él í ndü I o méri to ele penlll t.ir que o j n 1 cL.n ( 

'" - C' ,- '" r' C l' t::>~· -. +- J' ","(:4 ... "'lo.,,-. (.I,..L... <,:I,.I,.~ -:..dades -lnscritas en areas d~ espec~ll di 

versas I d ndo··sc.-lhe oportunjdc.tdc de escolha de accn],~ ('~ r~1 

pendores vocac!(~ais. 

6 . tJo J'~{~ se refere aos (krnuis aspectos, o pr'c 'jc·to 

própr:i(:.. n ~t urt'z 1 dos sr>rviços de ar tI f ice, evidellC~OU ·s' d I ,_,,- c, 

f:idade de il'lprJmir- :;E' maior flEx.ibíJ idLlde t.10 mê odo c1 • ('r (Lsc n t 

do na v(~riilcd,,(io de de...,c. penho p",ra d tr~nsposiçâo ou >':'_-ar:~l nIT .. 

ção do~' cdrqo. r;1..~upado5. Para tanto I ãl. verão ser alJam;on. dJS }-:l 

1;/1 
I , 

'" 

-. 
- ·1 

--



; 

• 

·~f , 
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.. 

)adr~ps tradicionais e rIgidos de aferição de conheci lentos teõ 

ricos,cm fàvor de processos práticos e objetivos, de que partici-

pe.m, diretamente, os responsáveis pelas unidades artesanais on 

de se desenvolvem tais serviços. 

7. Ainda. em consonância com o esquema e a metodo) ogia· 

observados em casos anteriores, promoveu-se a avaliação dos car 

gos int~,~rantes das diversas Categorias do Grupo-Artesanato, que 

se deslgna pelo código AR'I'-700, à vista dos fatores identifica 

dos na análise do respectivo conteúdo ocupacional. 
• 

8. Os pontos obtidos para cada classe, em deco~rêncla 

dpssa a ~aliação, multiplicados pelo mÕdulo de Cr$65,OO (sessenta 

e cincv cruz('iros), uniformemente aplicado a todos os cargos do 

sistema, resultou na seguinte escala de vencimentos para o Gru 

po de que se trata: 

NíVEL , PONTOS VENCIMENTOS MENSAIS 

Cr$ 

9. 

5 

4 

3 

2 

1 

31 

24 

18 

13 

8 

, 
2.000,00 

1.500,00 

1.200,00 

800,00 

500,00 

O número de cargos existentes, que poderão ser in 

c1uIdos no Grupo, é de cerca de 66.400, despendendc-se na 1m 

plantação do projeto,segundo projeções e estimativas,durante o 
. i 

~ I ... 
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r )7 . ') , ,.,." 1-
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• 

o ) ).~ rodo i):::,ováv-ü de 19 meses, as seguint0~ -al- '01"<::-v_ ....... #. 

lü. 

197 ... 

d,ninistração diretaCr$151. OOJ. 0(11) 

Autarquias defi c itárias 37.300.000 

Aut<:.~all1 a~~ suneravi tári a s 14.100.000 . . --------------------
~05 Ll OO .000 

A exemplo do que se tem estabelecido 

• 
Cr ;~ 2 G 3 • Ü O O • O O O 

64.0UO.000 

24.100.000 

3~Â.;100.000 
outros 

Grupos, ~:erão _ambém absorvidas pelos v2.1ores ele vencin~en to a.::imd 

indicados as gr atificações pelo exe r cIcio em regime da tempo ~ nte 

gral e dedicação exclusiva e de serviço extraorj~n;ric a est~ rin 

culado, bem como as diárias de Br õ3!lia e r espe .tivas abso~~5es , 

per~ebidas pelos o c upan t es dos cargos transpostos para o Grupo Ar-

tesana to, e as despesas decorrentes de sua imllanlação devcr~o sc·r 

atendidas pe~os recursos a esse fiM destinado~_ 

lI. Com a estruturação do Grupo de r'ue se :::'rata rve ,ce-c.:e 

mais uma das i portantes etapas no cor.texto Jas :ncdi das que objet?-,_ 

van. a profissionali zaçdo e val ori zação 'de... servi i(H , abrinde...-"c, 

ademais, n ... )vas perspectivas para a AdmlnL'tr< çãc at~alr a ~;eus ql.l.~ 

dros rr.ão-ie-obra técnico-profissional qUiJ.lificadÚ,Que se consli-

'ui em suporte operacional ind~spensãvel no processo de de-cnv()l'i 

me to tecnologico Co industrial Jo Servlço PÚbli o. 

12. Nestas cond~ç-es, lenho 'l honra d~. ~,\.~r-meter à el-"a-

da considera~ão de Vossa ~xce10 cia o anexo projeto de decreto re 

ierente à es rutl.!rélc1ão do Grupo-Artesanato, b.ffi comc o dlü,·t?r()je -

to de le:J. dispondo sobre o 1 especti vo pl ano de r eU ibL!lç,i p1.ra 

o devido <?ncaminhamen::o ao Congr_sso Naciona., acompanha0) dp Men 
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() f· ,." O . . ~22 -SAP/?3. 

Em 05 de Junho 

~~ceZ.?nt{8simo Senhor Primeiro Secret~rio: 

Tenho a honra de encaminhar a eaca 

a Mensagem do ~xceZent{s8imo SRnhor Presidelzte da 

• ;~ :4,;:;' . , 
'. 

\ . 

de J 973. 

Repúh 7 i ca~ 

aC':>mpanlzada de Expo s i ç ão de Motivos do 'lenhop D1:-f'etor -'':r-;raL 

do ')eparta'r:ento Administ"r'ativc do Pessoal Civi l > 

pI'cJeto de &.::.i 1ue " fixa oc 'L:lore~ de /)er.~~men 

goc do (1'.<]..'(- - AY'tesan.:<to , e dá 1,)l,.dl'aS pr·( 7)idênc..':c 

" aOH 

/I 

Aproveite a oportunidade pa1:'a rr!., 'l!"~ 

30 Excelu:"ia Dr ..tASt08 de elevada esci,na e on.}~ !3f'aça, 

I • r; t • e' , 
"" ... I}E T " L I -

~ , C' :r ta ' , • 
.1 ~ 

+- l' 

, . J ' 

'"' , 
,.[ 

;. x tl'aOl'Q" nár'"Í v ~ 
~ r:L '"l-abi.e te' 
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CÂ~1ARA DOS DEPUTADOS 

COAI fS - O DE CON~ TIT IeÃO E J"JSTICA 

PROJSTO n 1 . 299/73 , que 'T i xa os va1~ref 
e venc imentos dos car os do Grupo Arte -

" " anato , e da outras prov i den i as" . 

trI'O'!:' : Pod er 

RELATOR: Sr . 
l1'xecut ivo ( ens . 

. -Lauro Lel.t ê- o 

" tr~ve da ~nsa em n 171 , de 5 de junho : e 
I '" 1 973, o Exce1ent i s ioo Senhor Pr s nte da epublica s ubmete ' a 

... 
deliber açao o Congresso 'acionaI o Projeto de ei que f i xa os Ve -

lores de venci~ento ~ dos cargos o Grupo- .rtesanato . , 
- O rrupo- Artesannto Esta previsto na Le i 

5.645, de 10 de ezembro ce I 970 , diploma 1egé l aue est~belecEF i 
, -

l'etr ize'" para a classificação de carro,,: do Servi ço Civil [:In ; 0', 

e das ~utar~ui~s Ie eraif e co preen e esteforias runcionais d~ a-
, I 

t~vidades rel ~ c : onad3c co~ os servi~os de a r tificES em ~uas va~ i as 

mod "l idrdes e c · aus de hier3I'n u a 
2 - O vRlores e vencimentos i Xê os e b or

vem todrs a~ vant &~EnS Tece~ida~ pe los ocupantes , ex eto a ~ret~ -
fi cs ~o ~dlclon~l oor tempo de s rvi o . 

O Pro eto , cer t a ~nte por ~m lac~o, quand o 
da sue E' l boraç,:)o, nno re,~s:;lvou !:. sobrevivÊ ncia o s lár o fam!
IiF, "or i"'so soma'" leva(~os & i) rOpol'!J. <?11enda ad iti n , 'nexa , , no 
se ti~ o de Auprir a lacuna . 

• ... N 

3 - ~ propo lÇ~O vrd~ a c~ntrataq· o de ~e ~· -
... 

viços e terceirc s :?ar" a Exe l çno de ati ic'Jqàes compr En( 1 .a e no 
A _ 

Gr upo-'. r te'" nGto . Prev€, ainda, a suprec-sao, a'.1'n~o vaf:a:rer.J , co' em-
PDSgos de ar t í f ice refi~ os ~elE ('onEO dL N ~s Lei~ d :rabnlho , 

embora f c culte zu tr n~l orma o em carr0f , 
fixados e~ ~to do Poder Exe cutivo. 

" r cordo com cri erios 

GER·6.08 
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4 - O s1steme do m~rito , par~ inrresso na Catero i as ... ... 
I unc ionnis 
mi to de i 

do Grupo, nro foi (e~c r~do: a propo~iç~o 
,.. 

ryreve o 11-
... 

ad e para a insc~i ao no concurso 
-to poss' a r r eu de form"(''''o '1 ser fi r,,~o e'n 

E EYipE Que o c3n~1dª 

ato ~o Podor ~YEC~t -

VO e 
.., 

5 - A Ex) osi .DO de Motivos do n partam.-:-nto .\drn n~, 
.... 

tivo do Pess oal Civil esc1~rece 0ue a avaliarao 00~ c 2rr O~ 

tra 
foi 

.... , 
feita nos me5~OS moldes d~ estrut racao de outros gru~os j3 apr g , 
vados . Os pontos aplicQdo aos f~tores result~nt~s da nalise 0 -

, , . 
cupaciona l. , ~ultip1idad os por um modulo de valor m netarIO uni -
forme , ind ... ca1'am a escala 

6 - .. s de pesa 
de vencimentos ~o r rupo • 

.... 
com a apl ic8ç ao da lei 

... 
everao se 

" , fI'w te-nd idas pelos recur e os orçamc.ntt:ri os proprios de cada o:' , ao,' em 
CO "'o por 
eSSE fim 

outros r curs os 
Espec i fico . 

,., 
que R ler1s1açao er tin nte des·tinar a 

.. 7 - O ~ro;eto oben~('e ps diretrizes tr~çad~s pela Le 
, 

pze~bro ne 1970 , diplo~ 1 g 1 , 0ri inar10 por 5.645, rje 10 
sua vez, do o'n aoento con~t1tucion~1 conti~o no prt. 98 ~ no , 
parBgrafo l0 o 

, 
art . 108 da Carta Ifugna . 

v O T O D O R ..... 

O Projeto de ~·i 1.29 1 ~e 1973 
, 

esta concorde co. 
I 

L ordem cons~ltuc~on~l e . ur2~lca v~rentes a fo i e-

A • ... 

festamo-nos, em consequencla, pela rua apro·a .ao , cor~ a emenda 
, • N 

aue temo~ a bonra ~e ~ub~eter n ~ rac. ~çao ~os nobrp Pares . 

-

, 

se:ao, eLl ?O e , un'jQ rl e 1973 

~I0 
Pelator 

GER - 6.08 
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A Comis cão de Consti tuiç::.' o G Justiça , era r em ião 
cxtraordi:,éria de sua umo "13", realizada em 26-6-7::- ,r Jinou, 
unanimel ente , ,ela constitucional dade , juridicidade c boa 
técnica legislativa, coo emenda, do Projeto n Q 1 296/73, ~os 
tormos do arocer do Relator . 

Estiveral presentes os Lenhore~ eputados : 

Laerte Vieira - Vice-Pre~ide~te , no e.erc!cio da 
Presidência; Lauro Leitão - Relator; lceu Collaro~ , Djalma 
Des~a, cio Álvarer , bma uel Pinheiro, ho~ ro ~ antos Luiz 
Braz , Túlio Varga~ e Uboldo Darem. 

ala da Coreis ão, 26 de junho do 1973 

--

.-...-----, 

L,AEI Tl'.i VI I A 

Vice-Pre~idente , po exerc!c_c 
da Presidôpcia 

(2pUo c:t C&o 
t hO LEI! O 

Relator 

GER -6. 08 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

a s€'[uinte 

COMI SSÃO D COYSTITU I Clo E JUSTIÇA 

PROJ ,TO nQ 1. 298/ 73, que li ixa os v lor s 
e vencimentos dos c rgos do ~rupo- ~rte -

sana to , a d á outras provir' ênci as fi • 

EMENDA 

1 ~ OF: PODER E':EC ~ .' I v O ( pans . 

RELA':'OP ~ 8r . L $0 LT~ 1T7 O 

I I 

crescente-se ao parar rafo unico , in fine, o rt . 2 Q , 
i ... 

expres ao: 

li • • • e o s a lá.rio f amí lia" . 

Sa la a Comissão, em 26 de junho 
> t-------.--- ( 

\ .- ........ '-. __ .\.~- c::::: :V~ 
LAERTE VIEIRA 

Vice-Presidente, no exercício ,' 
da Presidência 

,~ 1 973 

'-

\ 

LA 

I 
I , 

. \ 

, 
• 
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